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Introdução  

O objectivo do trabalho é a análise das grandes questões 

sociais comunitárias que possam influenciar o modelo de rela-

ções industriais em Portugal. 

Faz-se no primeiro capitulo um enquadramento teórico do 

confronto das principais perspectivas sobre o conceito de " sis 

tema de relações industriais", e discute-se a sua validade nu-

ma sociedade em que o peso do sector dos serviços tende a au-

mentar. 

A análise dos dois grandes modelos de relações industri-

ais, nos países da Comunidade Económica Europeia, desenvolve-se 

no segundo capitulo através da descrição dos sistemas de três 

países característicos, procurando-se detectar as principais 

diferenças. 

A necessidade de justificação para o sistema de relações 

industriais do nosso pais, no momento da adesão de Portugal ao 

Mercado Comum, conduziu a uma tentativa de procurar as suas 

raízes na -evolução desde o início do associativismo no século 

passado. Apresenta-se no terceiro capitulo essa justificação. 

No capítulo seguinte p6e-se a jurisprudência comunitá-

ria mais importante em matéria de questões sociais e as princi-

pais dificuldades que têm conduzido à. inexistência. de uma Poli 

tica Comum de Relações InduStriais. 

A compatibilização da legislação nacional com a comunitá 

ria e as perspectivas dos principais actores perante o modelo 

a 'adoptar no sentido de responder aos desafios da integração, 

constitui objecto de análise do quinto capitulo; no último pro-

cura-se definir quais os principais factores críticos de sucesso 

para a aproximação do sistema de relações industriais do nosso 

pais com os sistemas mais amadurecidos da Comunidade. 



1. As principais perspectivas teóricas  

1.1. A teoria dos sistemas e as relações industriais 

A expressão " relações industriais ", de origem anglo-sa-

xónica, foi popularizada a partir da década de sessenta por 

Dunlop na sua obra Industrial Relations Systems,que lhe asso-

cia significativamente a palavra " sistema " , apresentando-

-nos uma expressão mais ampla de H sistema de relações indus-

triais "( 1). 

O seu objectivo é " apresentar uma teoria, geral das rela— 

ções industriais, proporcionar instrumentos de análise para in-

terpretar e fazer compreender o maior leque possível de factos 

e práticas de relações industriais"Ei4,p.rj. 

Implícita está a superação das limitações de estudos an-

teriormente efectuados que se centravam na história das organi-

zações sindicais e empresariais e no papel do Estado ou se re-

sumiam a análises comparativas entre fenómenos observados no 

desenvolvimento industrial em diferentes países. 

O desenvolvimento das sociedades industriais levou neces-

sariamente ao surgimento de relações industriais definidas como 

Uo complexo de inter-relações entre empresários, trabalhadores 

organismos governamentais it 11 1 . 

Este complexo deinter,relações pode ser analisado a luz 

da teoria geral dos sistemas. 

A introdução do conceito de sistema - conjunto de elemen-

tos que operam de forma interdependente para um fim comum - 

conduz-nos a uma melhor percepção dos objectivos do autor. 

Um sistema possui três características importantes e de-

finidoras: 

a) .g constituído por elementos distintos e individualmente 

definidos; 

b) Deve ter um objectivo para. o qual tendam os elementos; 

c) Deve existir interacção entre os elementos. 

Analisemos então estas características no sistema de re-

lações industriais. 

Este inclui três classes de actores: 
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a) Trabalhadores e suas organizações representativas; 

h) Empresários e suas organizações; 

c) Organismos governamentais especializados que de algu-

ma forma se preocupam ou afectam as relações entre os diversos 

actores, ou mesmo organismos privados criados pelos dois pri-

meiros actores que tenham as mesmas finalidades que os gover-

namentais. 

Cada sistema de relações industriais cria um conjunto de 

regras variadas que vão definir os estatutos dos diversos acto ,,. 

res e regular a sua conduta. 

Estas regras são divididas em dois grandes tipos: as subs-

tantivas, que respeitam' ás saldas finais do sistema, tais como 

remunerações e horário de trabalho, e as processuais, que actu-

am a nível dos mecanismos de conversão, ou seja, abrangem os 

procedimentos que visam transformar as regras substantivas. 

" O estabelecimento destes procedimentos e regras - os 

procedimentos são por sua vez regras -• é o centro da atenção 

num sistema de relações industriais " D.4,p.3. 

O conjunto de regras - regulamentos, contratos colectivos 

de trabalho, leis e até mesmo os próprios usos e costumes - deve 

ter uma participação intensa dos três actores no sentido de se 

sentirem vinculados a um objectivo comum. 

Os procedimentos que levaram á formação desse conjunto de 

regras, ele -próprio e a autoridade para o administrar, constituem 

o traço comum que pode distinguir um sistema de relações indus-

triais de outro. 

" Em termos gerais, as regras, incluindo os procedimentos 

para o estabelecimento e a administração das mesmas, podem ser 

tratadas como variáveis independentes explicáveis teoricamente 

pelas outras características do sistema de relações industriais" 
_  

E entre essas outras características tomam papel de rele-

vo os contextos do sistema: 

a) As características tecnológicas do local de trabalho; 

b) Os imperativos do mercado; 

c) A situação e distribuição do poder no conjunto da so-

ciedade. 
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As características tecnológicas do local de trabalho são 

decisivas,quer para o estabelecimento das regras, quer para a 

forma de actuação dos diversos actores. 

Dunlop distingue dois grandes grupos de características: 

Grupo I - Tipos de locais de trabalho: 

1 - Local de trabalho fixo ou variável. 

2 - Relação do local de trabalho com o da residência. 

3 - Força de trabalho estável ou variável e operações de 

trabalho. 

4 - Dimensão do grupo de trabalho. 

Estas características vão modelar sobretudo as regras subs-

tantivas. Tais regras vão variar em função do local de trabalho 

estar concentrado ou disperso do ponto de vista geográfico, obri-

gar ou não a mudança de residência ou a constantes desiocações, 

requerer ou não um corpo estável de pessoal. 

Elas vão variar também em função do número de trabalhadores 

e empresários no local de trabalho, sendo natural que o corpo de 

leis e a sua maior ou menor regulamentação variem na. razão di-

recta desse número. 

Grupo II - Natureza do trabalho: 

1 - O conteúdo da tarefa. 

2 - O foco da atenção dos actores no local de trabalho. 

3 - As horas de funcionamento do local de trabalho. 

Estas características vão modela; quer as regras substan-

tivas,quer a própria organização e interacção dos actores. 

Assim, não será de estranhar que uma mudança radical no 

Ano 
VV....a. VS0 

-1-nmhe:m n .1te-nggo radical do pr-

prio complexo de regras. Esta, aliás, é uma questão que se colo-

ca com grande acuidade numa sociedade em que a necessidade de 

novos produtos obriga á constante introdução de novas tecnolo-

gias e métodos de trabalho. 

Por outro lado, no é indiferente se um trabalhador mani-

pula ferramentas ou máquinas ou se o seu foco de atenção é o 

atendimento da clientela, assim como se se trabalha em horário 

fixo ou por turnos, se 3e permitem ou não horas extraordinárias. 

O contexto técnico tem um grande impacte sobre a organi-
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zação dos actores que tendem a adaptar-se ás mudanças das dife-

rentes características tecnológicas. A própria intervenção go-

vernativa é determinada em grande parte pelas características 

tecnológicas, caso da regulamentação da segurança no trabalho 

e do ambiente, por exemplo. 

Os imperativos do mercado constituem outro dos contextos 

do sistema de grande importância para os diversos actores de um 

sistema de relações industriais, os quais se confrontam não só 

com o contexto técnico para o estabelecimento do corpo de re-

gras,como também têm de enfrentar determinadas características 

dadas dos mercados quer de produtos quer dos próprios factores. 

De facto, estes mercados vão ter uma grande importância 

na forma como são modeladas as regras do local de trabalho, a 

oganização e as relações dos diversos actores. 

Há diferentes características no contexto de mercado e ca-

da uma delas tem impacte diferente nessas regras. 

A posição concorrencial é uma característica importante, 

pois o grau de concorrência é decisivo para a maior ou menor 

liberdade de acção para o estabelecimento das regras no local 

de trabalho por parte dos actores. 

Dentro delas são as regras de remuneração as mais depen-

dentes, podendo encontrar-se um princípio básico que nos indica 

que, quanto maior é o grau de monopólio de um sector/menos vulne-

rável este se torna a flutuações salariais, aumentando logica-

mente o grau de liberdade na fixação das remunerações pelos acto-

res. 

As empresas que laboram em sectores de actividade de grande 

concorrência, seja ela interna ou externa, tendem a pressionar os 

sindicatos a aceitarem níveis de remuneração ' inferiores aos por 

estes pretendidos,não só em função da lógica da própria posição 

concorrencial, mas também pela. possível redução de postos de tra-

balho devido a quebras de quotas de mercado. 

A própria especificidade do sector pode influenciar o esta-

belecimento das regras. 

O caso do funcionalismo público é um exemplo em que um dos 

actores, o Estado, fixa as regras, mesmo as que enquadram as pos-

sibilidades de contestação por parte dos sindicatos. 



Outro caso, as indústrias de defesa, em que se colocam 

perante os trabalhadores gtandes restrições, mesmo de cacter 

ético -,- perante a sociedade. 

Também o momento da revisão das regras é influenciado 

pela posição concorrencial. 

No caso de empresas com grande intensidade de produção 

sazonal,a força relativa de cada actor varia consoante as ne-

gociações se estabeleçam nessa época ou fora dela. 

Na questão da duração das regras o problema é idêntico. 

Em sistemas em que não há fixação pré-estabelecida, irá depen-

der também da posição concorrencial do sector ou mesmo da in-

terferência do actor que define a política macroeconómica. 

Voltemos ao caso do funcionalismo público em que geral-

mente a revisão das regfas, sobretudo as de remuneração, está 

intimamente ligada à revisão dos orçamentos de Estado. 

No caso das empresas voltadas para o mercado externo e em 

que os custos salariais são uma componente importante do total 

dos custos, a tendência é para moldar a duração das regras aos 

pontos críticos da carteira de encomendas. 

A .44 rnctIn on do M °Y", d o t"lhg'm  importantes SP se trata " 

um mercado generalizado em que se produz para uma clientela di-

ferenciada,é natural que o corpo de regras tenda a ser mais ne-

gociado e explicitado. 

Nos casos em que a clientela tem um contacto mais directo, 

caso dos serviços de pequena dimensão, o corpo de regras tende 

a ser mais flexível, estabelecendo-se normativos não formais, como 

remuneraçoes que dependem das despesas dos clientes. 

A homogeneidade no mercado das empresas que o constituem 

é outra característica dos imperativos do mercado. Quanto maior 

ela for, quer em termos de custos quer em termos de volume de 

vendas das empresas em determinado mercado, maior será a tendên-

cia para a uniformização do corpo de regras. 

Caso típico de sectores como o da banca em que, face à es-

tabilidade das quotas de mercado, se tende a elaborar um corpo 

de regras uniforme, mas onde qualquer mudança, como, por exemplo, 

a entrada de novos concorrentes de maior mobilidade salarial, 
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leva imediatamente à revisão do corpo de regras. 

Essa uniformização tende, no entanto, a ter um carácter 

geral, deixando-se uma maior liberdade no estabelecimento de 

regras específicas em cada local de trabalho. 

E isto parece ter a aceitação do próprio movimento sin-

dical cujo papel se centra hoje mais no estabelecimento de re-

gras a nível de sector, de âmbito regional ou mesmo nacional, 

deixando às comissões de trabalhadores a sua aplicação mais 

específica. 

" A tradicional dicotomia europeia entre o sindicato e as 

comissões de trabalhadores é modelada por vários factores, entre 

os quais se inclui a orientação política dos sindicatos, o domí-

nio do local de trabalho sobre a solidariedade da indústria e 

a organização à escala industrial do patronato, mas é reforça-

da pelo facto de que as condições competitivas divergentes entre 

as empresas criam regras diferentes no local de trabalho"4,p.92. 

Mas um factor importante que os sindicatos não podem des-

prezar tem a ver com as próprias características da força de 

trabalho. 

Numa época de grande mobilidade factorial é natural que 

as empresas cada vez mais se deparem com problemas de homoge-

neidade cultural, racial e até linguísticos. O corpo de regras 

a criar já não pode olhar para a força de trabalho como um todo. 

Há que criar determinadas regras que minimizem esses problemas. 

Factores importantes condicionantes do corpo de regras 

são a própria estrutura do mercado de trabalho e o peso dos 

custos salariais no total dos custos. natural que em empre-

sas capital - intensivas haja uma maior permissividade por parte 

dos empresários às variações salariais. Em empresas trabalho-

-intensivas os empresários tendem a fixar regras que façam acom-

panhar essas variações de acréscimos na produtividade do tra-

balho. 

Pode pois concluir-se que " um complexo de regras não se 

pode relacionar exclusivamente com o contexto de mercado, já 

que o contexto técnico e a situação e distribuição de poder na 

comunidade em geral também são operativos. Mas o mercado é um 

determinante significativo do complexo de regras " 
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A situação e distribuição do poder no conjunto da socie-

dade é outra grande característica de um sistema de relações 

industriais, visto que o estatuto de cada um dos actores na so-

ciedade vai ter uma importância decisiva na formação do com-

plexo de regras e no funcionamento do sistema. 

O papel dos trabalhadores e das suas organizações é con-

dicionado a diferentes níveis: 

a) Associações patronais; 

b) Organizações de trabalhadores rivais; 

c) Organismos governamentais. 

O papel dos .empresários é condicionado por: 

a) Trabalhadores e organismos representativos; 

h) Associãções patronais rivais; 

c) Organismos governamentais. 

Nas suas relações com os trabalhadores encontram-se em 

geral os seguintes tipos de atitudes: 

a) Ditatorial, em que não se atribui qualquer papel ne-

gocial aos trabalhadores; 

h) Paternalista, em que se atribui aos trabalhadores uma 

certa intervenção, embora se parta do princpio que esta é 

til, visto que as atitudes dos empresários são sempre no senti-

do de contribuir para o bem-estar comum; 

c) Constitucional, em que se admite que as regras são para 

se cumpriranpois foram estabelecidas a diversos niveis da socie-

dade; 

d) Direcção com participação dos trabalhadores, em que se 

incentiva a colaboração destes e das suas organizações. 

O papel dos organismos governamentais depende da própria 

forma. de organização social. Podem encontrar-se alguns tipos 

caracteristicos na sua actuação face aos outros dois actores, 

especialmente no que se refere â prescrição das regras: 

a) O governo toma as iniciativas legislativas aplicando-

-as aos outros actores; 

h) O governo define regras, deixando aos actores liberdade 

na aplicação; 

c) O governo deixa a iniciativa aos actores, dando pos-

terior cobertura legal a aplicação. 

- - 



São estas as características determinantes de um sistema 

de relações industriais. Elas • estão dependentes do próprio pro-

cesso de crescimento e desenvolvimento económico de cada país e-

da tradição histórica e cultural em que o sistema se foi ali-

cerçando. 

Embora a dependéncia entre o sistema de relações indus-

triais e o desenvolvimento económico de um país seja grande, 

há uma separação nítida entre o sistema de relações industriais 

e o sistema económico. 

E a análise que se faça de cada um encontra determinadas 

áreas de sobreposição, mas há que ter em conta que a " a eco-

nomia concentra a sua atenção sobre a produção e a sua variação 

ao longo do tempo e as relações industriais concentram a sua 

atenção sobre as regras do sistema e a sua variação ao longo 

do tempo " 
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1.2., A teoria política marxista das relações industriais  

A análise do sistema de relações industriais, do ponto de 

vista marxista, encontra em Hyman um dos seus principais teori-

zadores. 

Criticando que o sistema de relações industriais implique 

uma ordem estabilizada entre os diversos actores, tentou encon-

trar uma alternativa que " procura analisar as relações industri-

ais como um elemento na totalidade das relações sociais de pro-

dução" U.8,p.D.-d. 

As premissas de análise são as seguintes: 

a) Totalidade; 

b) Mudança; 

c) Contradição; 

d) Prática. 

A totalidade significa que não se podem considerar os di-

versos fenómenos sociais isoladamente. Estes estão inter-relacio 

nados, influenciando-se mutuamente. A sociedade forma um sistema 

económico e social, que não implica, necessariamente, que os seus 

elementos se encontrem perante um quadro dw-vaIóres estável: 

Pelo contrário, as relações sociais são essencialmente 

dinâmicas e, como tal, devem procurar constantemente uma mudança 

da estrutura fundamental do sistema. 

A noção de contradição significa que o complexo de regras 

criado pode ser, a cada momento, incompatível .com as relações 

sociais de produção, o que faz com que o sistema não seja estável, 

mas permanentemente em ruptura. 

Para a escola marxista, assume papel de grande relevo o 

conceito de prática, que significa que não são apenas os contextos 

de mercado ou tecnológicos que podem definir o complexo de regras. 

Este é sobretudo condicionado pela acção dos actores que pode in-

fluenciar e mesmo modificar os próprios contextos. 

Uma das críticas que a escola marxista faz é o facto de não 

se considerar como fazendo parte do âmbito das relações industri-

ais determinadas relações sociais como as relações informais nas 

empresas. 

Ao identificarem-se as relações industriais com a contrataçãc 



colectiva, tende-se para se considerar como um dado o processo 

de decisão que os empresários conduzem e que exerce uma grande 

influência sobre os outros actores, nomeadamente a nível de deci-

sões sobre fecho de empresas, nível de produção, introdução de 

novas tecnologias, organização do trabalho. 

Estas questões surgem porque nem sempre se procurou funda-

mentar teoricamente os princípios que levam a definir o âmbito 

das relações industriais. 

Embora atribua grande importância a autores como Dunlop 

e Flanders, precisamente porque tinham a preocupação de procurar 

fundamentos teóricos para as suas análises, a escola marxista 

pretende alargar o âmbito das relações industriais que se cen-

tram no mero estudo das relações entre os actores e na formação 

das regras ou "nas instituições que regulamentam o trabalho"U6,p.151 

Assim, a noção de sistema de relações industriais incor-

pora a existência de processos e forças contraditórias,o que 

conduz a que as saídas finais do sistema possam ser não só de 

estabilidade entre os actores mas também de instabilidade. 

Por outro lado, interessa a análise não só das causas dessa 

instabilidade mas também as consequências. 

Deste modo há que redefinir as relações industriais como 

"o estudo e os processos de controlo das relações de trabalho"8,p.12 

Esta i-edefinição visa: 

a) Mostrar que as estruturas de poder e de interesses e os 

factores económicos, sociais e políticos moldam as relações entre 

os actores; 

h) 7-ealçar o papel das relações entre nc~nacz tznni~fo 

seres individualmente considerados e não inseridos em organiza-

ções; 

c) Destacar os conceitos de centralização do poder, con-

flito e instabilidade nos processos de relações industriais. 

Para a escola marxista. há que incluir nas relações indus-

triais,não só as relações entre os actores que estão organizados 

em estruturas representativas, mas também todas as não estrutura-

das, tais como as comunicações informais nas empresas. 

No entanto, há critérios que permitem definir uma relação 



não estruturada como fazendo parte do âmbito das relações in-

dustriais. Esses critérios definem que tal poderá acontecer no 

momento em que possam vir a envolver as instituições formais. 

Exemplo da importância dos papéis assumidos individual-

mente no sistema é o dos trabalhadores face aos sindicatos.Nem 

sempre as aspirações são comuns. No entanto, o sindicato tende 

a aparecer como o somatório dessas aspirações individuais face 

aos outros actores. Na perspectiva marxista há que colocar no 

mesmo grau de importância os interesses pessoais e a representa-

ção dos interesses globais. 

Ambos afectam as relações industriais, mas ambos são con-

dicionados pelo caracter daquelas. Ele é gerador potencial do 

conflito, visto que encerra uma divisão classista da sociedade. 

Ao considerar-se o trabalho corno mercadoria, cujo preço é 

formado num mercado concorrencial, ele é exposto a variações de 

ordem económica e tecnológica, aparecendo do ponto de vista dos 

empresários como um factor de produção cujo custo se torna neces-

sário minimizar. 

Esse conflito de interesses pode ser contratualmente re-

gulado. Mas é a própria assimetria dessa regulação que constitui 

mais :um factor de conflito. Ou seja, enquanto as obrie-ações dos 

empresários são precisas e especificas, as de remunerar o factor 

trabalho; as obrigações dos trabalhadores são imprecisas e elás-

ticas, as de trabalhar durante determinado número de horas sem 

explicitaçâo da quantidade de esforço a dispender. 

Assim, a escola marxista defende que as relações industri-

ais não devem contemplar apenas as negociações acerca de remu-

nerações e outras condições de trabalho, mns tamhém a natureza 

dos limites às relações de poder entre empresários e trabalha-

dores e ao modo como esses limites são determinados. 

Esses poderes estão simultaneamente condicionados. Os po-

deres dos empresários estão limitados pela vulnerabilidade técni-

ca ou as funções estratégicas do trabalho. Para a escola marxista 

"existe uma fronteira invisível de controlo, reduzindo alguns 

dos poderes formais do empresário: uma fronteira que é defini-

da, e redefinida num processo continuo de pressão e contra-pres-

são, de conflito e acomodação, de luta aberta e tácita"0.c3,p.2(3 . 
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É esta luta incessante pelo poder que constitui um dos 

objectos principais das relações industriais. É ela que leva 

á organização dos actores. 

Dois tipos de poder podem ser encontrados: o poder para 

e o poder sobre. 

Quando os trabalhadores se agrupam no seu sindicato eles 

procuram o poder para a resolução dos seus principais problemas. 

Mas, implicitamente,estão a organizar-se no sentido de exercerem 

um poder sobre os outros actores. 

esta dicotomia do conceito de poder que faz com que o 

conflito seja inevitável nas relações industriais. 

E porque o conflito surge naturalmente como um processo 

contínuo face á organização do sistema económico e social, torna-

-se difícil analisar as relaçõés industriais sob um ponto de 

vista de mera interacção entre os diversos actores. Esta escola 

propõe assim que essa análise deverá ser feita de uma forma glo-

bal e integradora a fim de poder construir uma economia política 

das relações industriais. 
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1.3. A terciarização da economia e o conceito de  

relações industriais  

As economias desenvolvidas estão, cada vez mais, apoia-

das no sector terciário, sector fundamental na absorção do em 

prego e na contribuição para o valor acrescentado. 

O creScimento da tecnologia automatizada e a constante 

inovação fizeram deslocar o centro motor da economia, do sector 

industrial para o sector dos serviços, e criaram novos métodos 

e organizações de trabalho. 

Paralelamente, os valores sociais vão sendo alterados, 

criando necessidades acrescidas de recurso á informação. 

O aparecimento de novas profissões ligadas à informática, 

a criação de empresas de lazer, a desconcentração das empresas, 

que tendem a ser cada vez mais flexiveis, tem dado origem a um 

novo tipo de relações do trabalhador com a máquina, e entre os 

próprios trabalhadores. 

O termo relações industriais pode parecer então pouco 

adequado ao novo tipo de relações laborais que se estão a esta-

belecer e que têm um carácter bastante distinto da rigidez do 
• A 

• JJ_ istrial n,u . 

Mas sendo o objecto das relações industriais o estudo da 

interac4dos parceiros sociais no local de trabalho, não cor-

remos grandes riscos em considerar esse conceito como abrangen 

do as relações dos diversos actores em todos os dominios da 

sociedade. 
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(1) Como base das teses de Dunlop encontra-se a ideia desen 

volvida por Kerr e Siegel sobre a função de estruturação da 

mão-de-obra.P4.1 . 

Esta função resulta da necessidade de não travar o pro-

cesso de industrialização a fim de possibilitar o continuo c= 

cimento da produção e dos rendimentos. 

Para. isso, há a necessidade deinstitucionalizaras rela 

ções de trabalho, fixando sobretudo um conjunto de regras que 

estabeleçam as relações do factor trabalho com o processo pro-

dutivo. 

Na procura. de umatipologia da estruturação da mão-de-obra, 

os autores colocam quatro questões centrais; 

a) Definição dos tipos de relações sociais compativeis com as 

regras de organização do trabalho, as quais, podem ser fixadas 

unilateralmente pelos actores > bilateralmente por coaperaçãc ou 

através de combinação pluralista. 

h) Determinação dos factores que influenciam a escolha entre as 

soluçoes 

c) Procura de equilibrio estável no processo de formação das 

regras. 

d) Necessidade de estabelecer critérios de avaliação dos resul-

tados de cada solução. 

O objectivo último é o de criar condições de atenuação 

de revoltas individuais ou colectivas, que possam colocar em in 

segurança o processo produtivo, e encontrar uma ideologia que 

seja partilhada pelos diversos actores. 
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2. As relações industriais nos países da Comunidade 

Europeia  

2.1. Características gerais das relações industriais 

Os sistemas de relações industriais são condicionados pelo 

processo de crescimento e desenvolvimento económico e pelas tra-

dições históricas e culturais de cada país. 

É natural que, a nível dos países da Comunidade Económica 

Europeia, seja difícil encontrar um sistema. de relações indus-

triais comum. 

Podemos, no entanto, encontrar dois blocos distintos. 

Por um lado, os países não mediterrânicos, por outro os 

países mediterrânicos. 

Entre esses dois blocos há diferenças importantes, nomea-

damente: 

A) A nível do desenvolvimento económico industrial. 

Enquanto a generalidade dos países não mediterrânicos se 

caracteriza por um desenvolvimento económico eauilibrado e har-

monioso, com taxas de desemprego pouco elevadas, com forte acu-

mulação capitalista, com predominância de grandes empresas, o 

bloco mediterrânico teve um desenvolvimento económico e indus-

trial atrasado e desequilibrado com taxas de desemprego elevadas, 

fraca acumulação capitalista, com uma economia dualista da grandes 

e pequenas empresas, e uma grande fragmentação do tecido indus-

trial. 

B) A nível do poder de um dos actores. 

Classe operária forte no mercado económico e laboral e 

no movimento sindical e político nos países não mediterrânicos, 

e o inverso nos países mediterrânicos, o que resultou em distin-

tas taxas de sindicalização efectivas e organização dos sindi-

catos. 

C) A. nível de organização das associaç3es empresariais. 



Inexistência de associações empresariais fortes devido á 

fragmentação do tecido produtivo nos países mediterrânicos, e 

forte implantação nos não mediterrânicos. 

D) A nível da tradição centralizadora do Estado. 

O Estado nos países mediterrânicos com papel mais inter-

vencionista, mais regulamentador,ao contrário dos países não 

mediterrânicos em que se procura, via consenso, a centralização 

das relações laborais. 

E) A nível dos canais de representação dos trabalhadores. 

Predomínio de um duplo canal de representação nos países 

mediterrânicos, representação sindical e não sindical (nomeada-

mente através sie Comissões de Trabalhadores nas Empresas) e pre-

domínio de um canal de representação nos países não mediterrâni-

Estas diferenças significativas traduzem dois modelos dis-

tintos. Um modelo amadurecido de relações industriais nos países 

não mediterrânicos,e um modelo mais jovem nos países mediterrâni-

cos, que foram sendo consolidados no período pós segunda Grande 

Guerra. 

-17 - 



2.2. 0.modelo maduro  

2.2.1. O caso da. República Federal da Alemanha  

O sistema de relações industriais da iepública Federal da 

Alemanha pode ser considerado como um dos modelos maduros de re 

lações industriais. 

Esse sistema surge enquadrado num desenvolvimento muito 

especifico da economia e das instituições a seguir á segunda 

Grande Guerra. 

Uma economia praticamente destruída obrigou a uma união 

de esforços dos diversos sectores da população e a. uma procura 

constante do consenso como forma de desenvolvimento económico e 

social. 

Essa busca incessante do consenso teve reflexos na =Cípria . 

atitude e mesmo na ideologia, que os diversos partidos políti-

cos apresentaram ao eleitorado. 

O sistema partidário é dominado por três grandes partidos 

- o Partido Social-Democrata, a União Democrática Cristã e o 

- •-. 11.5 4 o 
GA J.. • lt S./ Á. 4, 

inmhnro representando 

interesses económicos e sociais distintos, apostam na manuten-

ção da estabilidade social. 

Isso tem permitido um crescimento económico importante 

com moderadas taxas de crescimento dos preços e de desemprego. 

O sistema de relações industriais reflecte essa estabili-

dade e simultaneamente é por ela responsável. 

A legislação que o enquadra está assente na Constituição, 

em algumas leis laborais ou em acc;rdãos dos tribunais de traba-

lho. 

uma legislação fragmentada em que se encontra expresso 

um principio comum de protecção social. 

A Constituição garante a liberdade de associação atigo 

criando assim o quadro legal para a formação dos sindicatos, 

associações empresariais e para a contratao colectiva. 

9), 

das 
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O Código Civil regulamenta os aspectos relacionados com 

as obrigações comuns de empresários e trabalhadores, enquanto 

diversa legislação trata sobretudo de protecção no trabalho, 

rendimentos salariais mínimos, formação profissional e protec-

ção na doença e na velhice. 

A contratação colectiva está muito regulamentada. Não só 

a forma de contratação, mas também o próprio conteúdo e proce-

dimentos. 

Os próprios actores da contratação estão delimitados, 

pois só os sindicatos e as associações empresariais ou empresá 

rios não ' associados podèm negociar. 

Os trabalhadores estão organizados por sindicatos secto~ 

t'ïais. Cada sindicato representa os trabalhadores das empresas 

de um sector,- quaisquer que sejam as suas ocupáções, seguindo 

em geral a regra. de, em cada. empresa, apenas um sindicato. 

Os sindicatos de cada sector agrupam-se em federações, 

que, a. nível regional, formam estruturas permanentes e profis-

sinalizadas no sentido de poderem dar resposta conjunta aos 

problemas dos diversos sectores. As federações estão por sua 

vez agrupadas em confederações (1). 

A nível da empresa, a representação dos trabalhadores é 

feita por membros do sindicato eleitos. Não há, no entanto, um 

duplo canal de representação, visto que cabe aos sindicatos to 

da. a área de negociação contratual com os empresários. 

Um aspecto importante na República Federal da. Alemanha, 

e característico de países onde o sistema de:.relações industri 

ais está bastante desenvolvido, é o da grande profissionaliza-

ção e poder económico dos sindicatos. 2stes intervêm na vida 

económica como autênticas organizações empresariais em secto-

res tão diversos como a banca, os seguros, o turismo e a cons-

trução ( 2). 

Os empresários estão representados por organizações que 

agrupam interesses técnicos e sectoriais ( 3). 

As suas funç3es sgo, além da defesa de interesses prpri 

os do sector, surgirem como parceiros das federaç3es sindicais 

para a contratação colectiva. 
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O conflito entre sindicatos e organizações empresariais 

é esbatido pela existência de um sistema de cogestão, que as-

socia os assalariados á gestão das empresas. 

A lei regula a cogestão, obrigando á existência, nas em-

presas com mais de quinhentos trabalhadores, de organismos de 

supervisão da acção dos conselhos de gestão. 

Estes organismos têm como funções o controlo da gestão da. 

empresa, podendo tomar iniciativas de propostas a seram subme-

tidas aos órgãos de direcção. 

Iças empresas com mais de dois mil empregados, a lei obri 

ga a que os organismos de supervisão sejam constituidos de for 

ma paitária, sendo metade indicada pelo empresário e a. outra 

metade . eleita pelos trabalhadores. 

No caso das indústrias siderúrgicas e carboníferas,a ges 

tão é confiada a dois organismos ( 4). 

Existe um conselho de vigilância, o Aufsichtrat,com onze 

elementos, dos quais cinco são eleitos pelos trabalhadores e 

cinco pelo empresário e outro designado pelas duas partes, não 

podendo trabalhar na empresa nem possuir interesses financeiros. 

O outro organismo é o colégio de direcção, o Vorstand, o 

qual está encarregado de aplicar as decisões do conselho de 

vigilância. Este orgão é composto por três membros, dos quais 

um director social escolhido pelos cinco representantes dos tra 

balhadores e dois escolhidos pelo empresário. 

No caso das sociedades anónimas, os três membros são indi 

cados pelos accionistas, e no conselho de vigilância os delega-

dos dos traba1hador apenas um tano. 

T.:ste mecanismo da cogestão assegura a materialização do 

consenso a nível da empresa. rnbora no compita efectivamente 

aos sindicatos o processo de decisão na empresa, estes têm po-

deres superiores aos dos seus congéneres europeus. 

':as o mais importante é o papel amortecedor e preparador 

da contrataão colectiva. 

'Ysta e*: conduzida a nível reional, e ngo a nível de empre 

sa, e envolve discussões acerca de salários e condições de tra-

balho.- s acordos estabelecidos sgo extensíveis aos empresários 
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e trabalhadores representados pelas suas organizações. No en-

tanto, esses acordos podem ser melhorados a nível interno, o 

que geralmente acontece nas grandes empresas. Isso acontece, 

visto que os acordos tendem a reflectir as possibilidades das 

empresas de menores recursos, o que é lógico. 

Os acordos são estabelecidos para vigorarem durante cer-

to prazo, sendo geralmente criadas claúsulas de tréguas para 

esse período. 

Qualquer ruptura do acordo pode der azo a sanções pesa-

das, as quais estão previstas na legislação. 

Estão criados assim os mecanismos de prevenção do confli 

to, os quais são complementados por um sistema de participação 

dos três actores a nivel nacional chamado Konzertiet Aktion, o 

qual consiste em reuniões periódicas de representantes dos or-

ganismos sindicais, empresariais e do governo, com o objectivo 

de discutir informalmente as grandes directrizes da política 

económica governativa.. 

Sem poderes de decisão, este sistema de participação visa 

implementar um pacto social informal, em que cada actor se sih 

ta. responsabilizado e contribua para atingir, os objectivos de 

poirtica económica-

P., mais uma vez a busca do consenso, a qual atinge todos 

os sectores da sociedade. Caso paradigmático, se os trabalhado 

res dos serviços públicos pretenderem fazer greve, terão de 

pedir autorização :aos sindicatos dos outros sectores. 

A greve torna-se neste sistema um último recurso geral-

mente não utilizado, isto porque a República Federal da Alema-

nha tem um sistema contratual de tal forma elaborado e institu-

cionalizado, nue torna fácil o comprometimento e acatamento dos 

actores. 
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2.2.2. O caso da Grã-Bretanha ) 

O sistema de relações industriais na Grã-Bretanha é o 

mais antigo a nível dos países europeus, o que está directa-

mente ligado' ao facto de terem surgido nesse país os primeiros 

movimentos sindicalistas. 

Estes nascem com o advento da Revolução Industrial, a 

qual facilitou a organização do operariado no sentido de obten 

ção de melhores níveis salariais e condições de trabalho. 

Os aumentos de produtividade, então conseguidos, geraram 

excesso de emprego, o que se traduziu por graves conflitos ( 5). 

As associações de trabalhadores, durante muito tempo ile 

gais, eo no inicio do século dezanove, e através da Combinatiaa 

Laws Repeal Act de 1824, puderam formar-se livremente. 

Embora, de certa forma, restringida no ano seguinte por 

uma emenda que proibia o direito a greve, esea lei permitiu um 

grande desenvolvimento do movimento associativo de cariz sindi 

calista-

Os primeiros sindicatos são especializados por profiss58s 

que apostam, sobretudo, em reivindicações económicas imediatas, 

de tipo de sindicalisMo negativo W. 

Isso originou uma certa reacção dos empresários que levou 

ao nascimento de =movimento patronal de associação, paralelo 

ao sindical. 

Estavam criadas condições para o incremento da contrata-

ção colectiva, impulsionada, durante a primeira Grande Guerra 

pelo surgimento do mecanismo da arbitragem obrigatória e pela 

proibição da cessação de trabalho por iniciativa de qualquer 

parte. 

A necessidade de um consenso, no sentido de não ser pos-

ta em causa a produção de guerra, marcou em grande parte o sis-

tema de relações industriais. 

Foram assim formados conselhos conjuntos de representan-

tes de trabalhadores e empresários nas principais indastrias, 

e houve forte intervenção :governativa, nomeadamente através da 

fixação de salários mínimos e de mecanismos obrigatórios de 

conciliação e arbitragem. 
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A instituição, a nível de empresa, de conselhos de traba-

lho, agrupando os representantes dos dois actores, visava as-

segurar a estabilidade produtiva. 

O período que medeia entre as duas Grandes Guerras foi 

caracterizado por grande instabilidade política e económica, com 

consequentes limitações' de liberdades sindiéais ( 7). 

A seguir á segunda Grande Guerra, as relações industriais 

foram condicionadas pelas constantes alterações a nível de poder 

Qovernativo. 

O sistema partidário é dominado por dois grandes partidos 

- o Partido Conservador e o Partido Trabalhista -, que acederam 

ás funções governativas de forma alternada, mas por períodos 

relativamente longos. 

Não poderemos caracterizar este sistema por grande bipo?. 

laridade0':visto que entre estes dois partidos não há muitas di-
. 

vergenclas no que respeita aos grandes objectivos económicos, 

podendo-se afirmar que o que os diferencia são questões de or-

dem táctica. 

A sua intervenção é importante, especialmente a nível do 

Parlamento, onde reside o poder legislativo. 

Na realidade, o sistema de relações industriais não é en-

quadrado por uma Constituição tal como existe na generalidade 

dos países da Comunidade Económica Europeia, mas por um conjun-

to de leis avuláas, leis tradicionais não escritas e práticas e 

preceitos que adquiriram estatuto como usos e costumes. 

Não existe um esquema reguramentador rígido, o que expli-

cá que, por parte das associações sindicais e patronais, se pro-

curem criar mecanismos bilaterais de resolução de conflitos, 

reduzindo o papel do Estado a mera mediação, tanto mais que os 

dois actores têm fortes estruturas negociais. 

De facto, o movimento associativo caracteriza-se pela 

existência de poderosos sindicatos, que estão organizados por 

profissão,por indústria ou representam trabalhadores de várias 

profissões. 

Os sindicatos, além do seu importante papel a nível da 

contratação colectiva, podem fixar objectivos políticos e criar 

fundos para a prossecução desses fins. 
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A ligação a nível da empresa é feita pelos shop-stewards 

que são, ao mesmo tempo, representantes sindicais e dos tr2ba-

lhadotes. 

A expressão máxima do movimento sindical é o Trade Uniori 

Congress. 

Este foi fundado em 1863 como associação operária de es-

tudos sociais, tendo evoluído para organização representativa 

da maioria dos sindicatos. 

Todos os anos é convocado o Congresso dos delegados dos 

diversos sindicatos, o qual determina a orientação a seguir e 

elege um Conselho Geral que o representará durante um ano. 

Este Conselho Geral é o órgão executivo das decisões do 

Congresso, sendo responsável pela representação do movimento 

sindical junto dos outros dois actores e pelo apoio em serviços 

de formação, assistência juridica e outros de carácter geral 

aos sindicatos que representa. 

As associações empresariais revestem três formas, as que 

visam sobretudo a negociação colectiva, as que além destas vi-

sam intervir em assuntos económicos e as que apenas se preocu-

pam com estes. 

Estão agrupadas numa confederação - a.,Confederatilof  

British Industry - que tem como funções a representação .dos 

interesses dos empresários perante o Estado. No entanto, não 

intervém directamente na negociação dos contratos colectivos, 

deixando as associações representativas de interesses sectori-

ais esse papel (8). 

relc)ões entre estas dois actores são estabelecidas 

essencialmente por via da contratagão colectiva. 

r'sta tradicinalmente considerada o instrumento priori-

tário do sistema. 

Procura-se delinear acordos colectivos de trabalho que 

tratam matérias como salários, duração e condições de trabalho, 

além dos procedimentos a ado2tar para o caso de sur3iremcontli 

tos. 

sses acordos .3go acomcanhaJo nor outros, realizados 

entre os sindicatos e os representantes dos empres5rios,em que 
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se garantem consessões mútuas necessárias ao bom funcionamento 

das empresas... 

O principio base é o da. negociação conjunta. voluntária 

sem intervenção da lei. 

Os contratos a nível nacional estabelecem o enquadramento 

de base, que permite uma negociação a nível de empresa mais 

pormenorizada. 

Embora não haja duplo canal de representação, a. influên-

cia dos shop-stewards tem vindo a aumentar, conduzindo frequen 

temente a tensões com os sindicatos nacionais e mesmo á imple-

mentação de greves selvagens á margem do processo negocial. 

:olo caso de sectores não organizados e sem força colectiva, 

ai a lei intervém através da. criação de conselhos de rendimentos 

compostos por representantes dos dois actores e membros indepen 

dentes, que têm como missão o estabelecimento dos salários e 

horários de trabalho. 

Há um sistema de conciliação e arbitragem que é público, 

visto que existem garantias públicas e responsabilidade perante 

o poder público, mas que é autónomo em relação ao Ministério do 

Trabalho ( 9). 

O principio é o de só em último caso haver necessidade de 

se recorrer á arbitragem. Esta é voluntária, podendo: ser condu 

zida para um de três tribunais, consoante a especificidade do 

caso. H5 um tribunal permanente - o Industrial ArbitrationBoard  

- para casos habituais de conflito, e comissões de arbitragem 

de caractér temporário, e arbitragem singular para os casos mais 

específicos. 

i..ão há regras de escolha quanto a forma de arbitragem a 

utilizar, dependendo do interesse das partes. O tribunal perma-

nente, devido :3 experiência acumulada, é geralmente aceite para 

a. resoluçgo dos grandes problemas contratuais a nível nacional, 

preferindo-se a arbitragem singular, que é realizada por perso-

nalidade idónea e independente, quando há necessidade de resolu 

çgo rápida. 

comi sses teporrias so utilizadas auando as Dartes 

consideram ser importante ter representantes directos seus a 
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colaborar com o presidente independente. 

Embora não haja obrigatoriedade de aceitação das decisões, 

estas são tradicionalmente aceites. 

A habitual não intervenção do Estado foi, no início da dé 

cada de setenta, alterada com a publicação de uma lei o Indus-

trial Relation Act de 1971 -, que visava estruturar as relações 

industriais. 

Ao procurar impor ao movimento sindical normas de reconhe 

cimento, registo e inscrição, quando este estava habituado a 

uma longa tradição de autonomia de formas jurídicas, o Estado 

levou a uma. rejeição imediata através da recusa directa de cum 

primento da lei. 

Procurava essa lei, pouco aceite pelas próprias associa-

ções empresariais, introduzir sistemas normalizados de contra-

tação, terminar com o princípio do closed-shop e definir um 

conjunto de práticas industriais ilicitas. 

A reacção negativa dos diversos actores é coerente com o 

sentimento de que não são os processos legais que resolvem 

disputas de caracter eminentemente económico. 

A • 
dessa lei, três anos maio tarde, conduziu 

convicção de que a diminuição da conflitualidade teria de ser 

encontrada através de um compromisso estabelecido, que foi 

conseguido através de um Contrato Social assinado em 1975 pe-

las duas principais forças representativas dos trabalhadores 

e empresários, e pelo 2stado. 

^ maior envolvimento dos trabalhadores no processo de 

Annic4., 4- cm r..-NnA , idn a mrzr rnylflitnalidªde,0 

que tem constituído prova de que é fora dos mecanismos legais, 

e sobretudo através 'j'3-3 relaç"5es directas entre os trabalha-

dores empresrios, . 1.e o sistema c.a rela3es industriais da 

Grg-retanha tem enc0htrado o oonto de eq-.1illorio. 
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2.3. O modelo mediterrãnico. O caso da Itália  

O sistema de relações industriais da Itália pode ser con-

siderado típico dos modelos mediterrânicos. 

sse sistema surge enquadrado num desenvolvimento político, 

económico e social bastante característico da generalidade dos 

países do sul da Europa. 

Um crescimento rápido da economia a seguir à segunda Grande 

Guerra, especialmente nas décadas de cinquenta e sessenta, não 

foi acompanhado por uma estabilidade política. 

De facto, o sistema partidário italiano é dominado por 

dois grandes partidos - o Partido da Democracia Cristã e o Parti-

do Comunista. Italiano -, sendo portanto um sistema de grande 

bipolaridade queorigina frequentes tensões na sociedade. 

Se ao primeiro partido tem em grande parte sido incumbida 

a tarefa de formar governo, procurando encontrar apoios nos par-

tidos minoritários, dos quais ãe destaca pelo seu peso o Partido 

Socialista Italiano, o certo é que o segundo tem de facto um 

poder efectivo no domínio das autarquias locais, 

É -este equilíbrio instável que tem provocado alterações 

sucessivas de governos com as consequentes implicações na insta-

bilidade do tecido social e produtivo. 

Instabilidade essa agravada a partir da década de setenta 

com a viragem do ciclo económico favorável que até então se 

tinha manifestado. 

O choque petrolífero aue se fez sentir na generalidade das 

economias ocidentais, e com mais acuidade nos nafses mediterr-_ 

nicos, provocou uma recessão considerável na economia italiana, 

especialmente no sector industrial, onde houve grandes aumentos 

de desemprego e nas tradicionais áreas subdesenvolvidas do sul 

do país. 

natural que o sistema de relações industriais tenha sido 

moldado por esta instabilidade. 

A legislação que enquadra o sistema está assente na ';ousti-

tuição de 1943. sa continha al3,Ins arti=,:. que visavaul e.3tabelc 

cer princípios e direitos dos actores. 
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Os principais estabeleciam o direito dos trabalhadores a 

uma remuneração justa, a férias anuais e ao descanso semanal 

(artigo 36), garantiam direitos ás mulheres e aos jovens, espe-

cialmente ás mães trabalhadoras e aos menores (artigo 37) e 

direitos relativos á protecção social ( artigo 38). 

Estes artigos são, no entanto, comuns a qualquer legisla-

ção, não constituindo por isso factores característicos do sis-

tema. 

especialmente o artigo 39 que determina os objectivos 

do legislador quanto ao modelo a seguir. Regulamenta-se a liber-

dade de constituição de sindicatos e de associações empresariais 

com especial ênfase no reconhecimento dos direitos dos sindicatos. 

Visa—se também neste artigo elaborar uma lei sobre contra-

tação colectiva, que seria o meio de regulação das relações entre 

os actores. Essa lei regularia não só os actores como também os 

processos e os efeitos da. contratação. 

A regulamentação do direito á greve (artigo 40) e a. parti-

cipação dos trabalhadores na empresa ( artigo 46) complementavam 

o enquadramento do sistema. 

Todo este articulado visava um modelo de relações indus-

triais de regulamentação restritiva, visto que se procurava con-

dicionar o direito á. greve e a autonomia. sindical, mas simultanea-

mente essa. regulamentação visava dinamizar a acção dos actores. 

A legislação produzida. nas décadas de cinquenta e sessenta 

não correspondeu na totalidade aos objectivos apontados na Cons-

tituição de 1943. 

rnbora se tenha. produzido legislação relativa, ao desem-

prego e a' protecção social, aos direitos dos jovens e das mulhe-

res, não houve de facto uma legislação sindical. 

A expans5o económica. nessas duas décadas talvez tenha sido 

o factor principal para a explicação dessa ausência. Os actores 

apostaram no mercado como forma de saída do atraso económico em 

que se vivia. 

Se as suas razões eram diversas, o resultado pretendido era 

icre'lltico. :3e os sindicatos viam numa possível legislago sindical 

ou na lei da greve grandes desvantagens ante as oossidilidades 

oue o crescimento econ,Smico lhes dava de leitimarem as suas 
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reivindicações, os empresários temiam que o aparecimento dessas 

leis constituísse um foco de tensão social. 

Essa aposta. no mercado permitiu de facto um desenvolvimento 

livre das relações industriais e simultaneamente um certo cres-

cimento sindical. 

Em 1970 é aprovada uma lei considerada como a mais impor-

tante de toda a laborai, o 

Trabalhadores. 

A louovut,o dos Lireitos uos 

uma lei de tipo promocional, visto que, embora regula-

mente as relações de trabalhb individuais, visa promover indi-

rectamente a contratação. 

Limita o poder dos empresários em face dos trabalhadores. 

Proíbe o controlo do comportamento dos trabalhadores por agentes 

dos empresários, assim como as inspecções médicas em caso de 

absentismo, cria um enquadramento processual para a fiscalização 

dos despedimentos, para o controlo do poder directivo, para a 

aplicação de processos disciplinares, para os despedimentos. Res-

tringe também a possibilidade de transferências e de alterações 

nos métodos de trabalho. 

É racionalizabodeste modo o poder do empresário, procurando-

-se uma participação mais activa dos trabalhadores na vida da em-

presa. 

A lei dá, por outro lado, uma série, de direitos aos sindi-

catos na sua acção dentro das empresas. 

Proíbe aos empresários o financiamento e o apoio é consti-

tuição de sindicatos e reconhece o direito de reunião dentro da 

empresa. Esse direito é consagrado através da permissão de um 

número de horas remuneradas para os representantes dos trabalha-

dores fazerem a sua propaganda organizativa. Por outro lado, esta-

beleceu a obrigatoriedade de os empresários fornecerem instalações 

para a actividade sindical assim como o direito de recebimento 

das quotizações através de retenção na fonte. 

A lei cria, assim uma série de incentivos á acção contratual 

mas não explicita como é oue a contratação se deve realizar. 

isso é extensível a to::'a a le.g.islao laborai_ em Itália. 

As leis laborais, mais '39 q.ie regulamentadoras, têm ui papel de 
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estímulo á contratação e ao método neocial, ouer a nível indi-

vidual ouer a nível colectivo. 

A leis na realidade surgem como forma ( e generalizar e 

formalizar direitos acordados pelos diversos actores em contra 

tações colectivas. laramente as leis introduzem novos princípi-

os ou estabelecem normas que não tenham sido acordados em nego-

ciações entre empresários e trabalhadores. 

Isso talvez explique as razões pelas quais o Lstatuto dos 

Direitos dos Trabalhadores nada diga em rolg çã'n c,~To c, 

ganização dos sindicatos e das associações empresariais. 1.-stes 

são associações privadas e não reconhecidas. O mesmo também na-

da diz quanto ao conteúdo das contratações nem contém normas 

sobre o modo c= devem ser feitas. A lei não regula nem os acto 

res, nem os trâmites, nem os efeitos e as matérias da contrata 

ção colectiva. 

Perante isto, qual o papel dos diversos actores? 

Do lado dos trabalhadores, estes estão representados por 

três confederações, uma predominantemente comunista com escassa 

presença. de socialistas ( 10), outra predominantemente socialista 

(11) e outra de influência dos cristãos democratas ( 12). 

Estas confederações estão intimamente ligadas aos partidos 

políticos até pela razão de que foram estes que as lançaram e 

deram apoio material, técnico e de formação humana. 

Estas confederações agrupam sindicatos, que estão organi-

zados essencialmente por categorias. Os sindicatos agrupam-se 

em organizações provinciais e nacionais. 

No interior das empresas não existe um poder paralelo ao 

dos sindicatos. Embora até início da década de setenta existisse 

uma Comissão Interna das empresas distinta da estrutura sindical 

com poderes de negociação com as Administrações, este duplo canal 

de representação foi ultrapassado, existindo apenas um único. 

Não há legislação sobre a representação dos trabalhadores 

na empresa. Esta é assegurada pelo Conselho de Empresa, que é um 

orgao simultaneamente representante dos sindicatos e dos trabalha 

dores. Este Conselho de Empresa, constituído por trabalhadores 

eleitos, representa o elo de ligação entre os interesses dos sin 

dicatos nas empresas e os interesses dos trabalhadores perante 

os empresários. 
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Embora com um papel difícil, esta estrutura. revela-se de 

interesse para os trabalhadores, visto que actua de forma uni-

tária, ou seja, agrupa delegados que pertencem a sindicatos de 

orientações distintas. 

Os empresários encontram-se pouco organizados, embora as 

suas confederações tendam a ter um papel cada vez mais activo 

VI ren,,Ch4+, 
• 

contratação (13). 

A contratação constitui o principal aspecto do sistema. de 

relações industriais italiano. Existe uma contratação a vários 

níveis, uma contratação de certo modo articulada. 

Há contratos nacionais de categoria, que são os contratos 

fundamentais e que regulam e são na. prática as fontes das rela-

ções laborais. São eles que estabelecem os mínimos de remunera-

ção e o principal clausulado que afecta a. massa salarial. 

Esses contratos nacionais são articulados com os contratos 

a nível da. empresa- Aqui trata-se sobretudo de adaptar as gran-

des linhas do contrato nacional á especificidade da empresa, re-

gulamentando-6e questões como prémios de produtividade, avalia-

ção do desempenho ou horários. Também poderão ser elevadas as 

remunerações mínimas estabelecidas no contrato nacional. 

Outro nível de contratáção é o interconfederal, que abrange 

todos os sectores da economia e onde são tomadas decisões de im-

portância geral, como seja a escala móvel que indexa automatica-

mente os aumentos salariais aos aumentos dos preços, os salários 

mínimos nacionais e as regras gerais da contratação, além das 

próprias regras sobre despedimentos colectivos ou reestruturações 

sectoriais. 

%bora haja certa articulação entre esses diversos níveis, 

nada na lei o exige. Le facto, há zranbe flexibilidade no siste-

ma. Jin contrato a nível de empresa pode desvirtuar um contrato 

nacional. 

Se os contratos nacionais têm normalmente uma vigência de 

trè's anos, a nivel da empresa nesse mesmo prazo podem ser rene-

ciados diversos. 

Isto leva a fl.ie oossivel rearir um oonflito em cid;31crler 

momento, -,,isto que no está institu.cionaliz?do um siszema ue paz 

sindical. 
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De facto o grau de conflitualidade é elevado, havendo um 

grande esforço por parte dos actores para. a sua. redução, a. qual, 

mais do que através do recurso jurisprudência, que é muito 

liberal neste domínio, tende a ser obtida através da própria 

contratação. Ou seja, a contratação surge como preventiva e dis-

ciplinadora do conflito, visto que é ela que estabelece as nor-

mas que o podem evitar, nomeadamente as cláusulas de trégua que 

impõem não se possa fazer greve para pôr em causa matérias acor-

dadas para vigorarem pelo prazo estabelecido. 

Outro tipo de cláusulas de trégua importantes são as proces-

suais que indicam os procedimentos a realizar de forma. a resolver 

determinados problemas sem se chegar ao conflito. 

A utilização da via conciliatória através dos orgãos de 

conciliação e mediação do Ministério do Trabalho é frequente tal 

como a utilização de mediação privada. 

um sistema de conciliação e mediação descentralizado que 

pode ser levado a cabo por instituições políticas, pelo governo 

central ou por autarquias locais. 

Existe assim uma pluralidade de instrumentos sem existir 

um quadro de referência unitário. 

O sistema de contratação italiano caracteriza-se pela sua 

vasta. extensão, já que o grau de cobertura da força laboral é 

grande, por um nível médio de centralização, visto que o sistema 

é bipolar oom contratação a nível central mas também a. nível da 

empresa, por um grau elevado de respeito das normas e dos acor-

dos, pelo que eficaz, por um grau de comorometimento dos acto-

res na administração e aplicação dos acordos médio e com um grau 

ue institucionalização da estrutura contralal muito reduzido. 

-Situa-se pois longe dos sistemas contratuais do modelo ma-

duro de relao;Ses industriais, o que está intimamemente ligado 

variáveis estruturais determinantes do quaro contratual. 

essas variáveis desempenha papel de relevo o stado, que, 

assumindo um cará.cter mais promotor do que interventor, tem con-

duzido a uma contratação no institucionalizada 0 ̂ , .1 aumento do 

-,raue de .2oentralizago. 
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NOTAS 

(1) A confederação mais importante é a que agrupa os sindi-

catos industriais, existindo outras com peso menor que reúnem 

alguns sindicatos de serviços, incluindo os serviços públicos, 

e de comércio. Essa confederação, a Deutscher Gewerkschaftsbund-

DGB, é considerada como uma das centrais sindicais mais pode-

rosas do mundo. 

Congrega dezasseis federações que em 1949 decidiram, num 

congresso em Munique, unir esforços para a formação de uma cen-

tral comum. 

As federações gozam de grande autonomia, destacando-se a 

que representaos'metalúrgicos, a IG Metall, que de facto tem um 

papel de liderança. 

A sua autonomia financeira é conseguida através dos re-

cursos dos trabalhadores, mas sobretudo através de iniciativas 

empresariais. 

(2) Um dos casos paradigmáticos é o Bank fur Gemeinwettschaft 

que pertence a DGB e às federações sindicais, a uma empresa imo 

biliária e a cooperativas de consumo. 

Resultou da fusão de sete institutos de crédito sindicais 

em 1958. 

considerado o quarto banco de negócios do pais e entre 

os seus clientes encontram-se grandes empresas privadas. 

Os seus investimentos são elevados, reservando parte dos 
n 

%I J. • • 1, •.• S. 1, v••• ••• Y.• S." • 

jonta com numerosas participações em outros bancos no es 

tranetro. As suas sucursais alemãs e filiais no exterior 

vam-se a mais de duas centenas. 

n 

O conselho de administração é °residido; como regra, pe-

lo presidente de 

(3) principais oranizaes encontxam-se ne 

sendo 2s ZrI9iS i711!=t3s:Zeq Z-1 _.:u:1csverband  

7,eberverbnde -  que é o principal dos .9.diC9':0 
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na contratacão colectiva e representa a maioria das empresas 

privadas, e a Bundesverband der Deutschen Industrie - BDI, que 

representa os interesses económicos a nivel interno e interna-

cional. 

Estas, juntamente com outras de:-.menor importáncia, encon-

tram-se associadas num comité central de federações industriais. 

(4) Foi exactamente nestes sectores que a cogestão foi intro-

duzida pelas autoridades britânicas de ocupação com o objectivo 

de diminuir o poder dos industriais. 

(5) Um dos primeiros movimentos contra o desemprego ocorreu em 

1811, o dos Luddites, desempregados que se revoltaram e destrui 
• • 

ram maqulnas, por as considerarem como as principais responsá-

veis da escassez de emprego 

(6) Este tipo de actuação levou em 1871 á publicação da Trade 

Unions Act que constituiu a base da organização sindical até ao 

surgimento do Industrial Relation Act em 1971. Consagrava o re-

gisto voluntário dos sindicatos e permitia-lhes uma acção de 

concessão de benefícios aos seus filiados. 

(7) Uma lei de 1927, a Trade Unions Disputs Act, declarou ile-

gais as paragens de trabalho e proibiu a imposição da claúsula 

do closed-shop, através da qual se obrigavantodos os empregados 

de determinado local de trabalho a pertencer a um sindicato. Esse 

lei só foi revogada em 194. 

kJ) • • • 
eUiliejCI:CyaU 101 el'ib*,;C CM 1365 

da 73ritish ;: mpLoyers (Jonfederation, criada em 192, com outras 

duas associóes patronais. 

(9) :".xiste um órgão com representação dos três actores - o Ar-

bitration, Conciliation and Advisory Servide - dile procura desen 

volver as relações industriais através de .'-a.,ece.res esoec 4alizo-

dos na área da contraLção. Um c3 sdus 62'"03 especializdds - 

o ...anpower A,2viser ; ervice - tem dom) objedivo, a eido qual 

uar das partes, contribuir -gora evitar 03 doni:litbs laborais. 
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(10) - Trata-se da Confederazione Generale Italiana dei Lavoro  

que foi constitufda na sequência do Pacto de Roma de 1944 entre 

Comunistas, Socialistas e Cristãos Democratas.Mais tarde, a ala 

direita dos Socialistas e os Cristãos Democratas retiraram-se 

para. formarem as suas próprias confederações. 

,(11) - É a Unione Italiana del Lavoro que congrega também os 

Republicanos e os Sociais-Democratas. 

(12) - Trata-se da Confederazione Italiana Sindicati Lavorati. 

(13) - A principal confederação é a que agrupa os industriais 

privados, a Confindustria. Os empresários do sector agrícola 

estão representados na Confagricultura e os do comércio na 

Confcommercio. As empresas públicas estão representadas na In-

tersind. 
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3. As relações industriais em Portugal  

3.1. O início do associativismo  

As relações industriais em Portugal são marcadas pelo 

atraso relativo do movimento associativo do operariado face á 

generalidade dos países europeus. 

Esse atraso encontra explicações no débil desenvolvimento 

industrial da economia portuguesa. Se existiu um certo desenvol-

vimento organizativo dos trabalhadores na segunda metade do 

século dezanove,isso deveu-se sobretudo a influências externas, 

nomeadamente a da Revolução Francesa de 1848. 

Com a abolição do regime absolutista, que vigorava há mais 

de um século, abriram-se em 1820 certas perspectivas para o as-

sociativismo. 

No entanto, a primeira fase do liberalismo, que decorre 

até 1823, não permitiu garantir a consolidação da nova ordem 

estabelecida. 

Os confrontos sucessivos entre Liberais, Constitucionalis-

tas e Absolutistas nos anos de 1823 a 1834 agravaram ainda mais 

o atraso económico e social com que o país se debatia. 

A ofensiva do liberalismo em 1834 com a extinção das cor-

porações, com a abolição das dízimas e o agravamento dos impos-

tos veio de encontro ás suas necessidades de libertação do poder 

da aristocracia, dos mestres e sobretudo das ordens religiosas 

que controlavam e eram possuidoras de inúmeras terras. 

No entanto, manteve-se a concentração da propriedade, 

havèndo apenas mudança dos antigos senhores feudais para os 

monopolistas do liberalismo. 

Mas essa mudança teve no entanto o efeito de levar alguns 

dos que perderam privilégios a participarem nas actividades in-

dustriais e comerciais. 

A necessidade de reforço dessas actividades era. também um 

factor de confronto nas forças Liberais, com os f)emocratas (Vin-

tistas) a imporem-se, em Setembro de 1336,3 ala. dos Conservadores. 

Esta vitória teve como efeito o surgimento da primeira as-

sociação não corporativa,que é fundada a 3 de Fevereiro de 1839. 
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As primeiras associações resumiam-se, no entanto, a cen-

tros de protecção á saúde e á instrução, o que está relaciona-

do com o fraco peso da população operária relativamente ao que 

acontecia noutros paises europeus. 

Não se encontrava ainda uma perspectiva de classe, iden-

tificando-se os anseios do operariado com os das classes mé-

dias e com os da burguesia mais progressista e radical. 

A Revolução Francesa de 1848, simultaneamente com uma 

certa transformação da manufactura e o aumento do número de 

fábricas, com o consequente crescimento do operariado, levou 

um desenvolvimento do associativismo (1). Marco importante é 

a 

a 

fundação em 1852 do Centro Promotor dos Melhoramentos das Clas-

ses Laboriosas que vai animar o associativismo durante algumas 

décadas ( 2). 

O processo de desenvolvimento industrial, para o qual 

muito contribufram os políticos do período da Regeneração, com 

o consequente crescimento do operariado, a consciencialização 

levada a cabo pelas associações de classe, e influências exter-

nas ( 3), leva a uma mudança na acção do movimento operário. 

Este, no final do século dezanove, confronta-se com três 

tendências dominantes: anarquismo, o "",.711-,14 cmnicimo P nQ yy 

tidários da formação de um partido socialista. 

A par de um certo crescimento económico ( 4), mantiveram-

-se as más condições de trabalho, chegando o horário de trabalho 

a atingir as catorze horas diárias. 

São estas as condições sociais que os republicanos vão 

saber utilizar,conseguindo colher apoios diversos que iam desde 

os democratas liberais a grande parte dos trabalhadores. 

neste ambiente que surge em 1889 o primeiro diploma 

legal no âmbito do L.ireito do Trabalho que visava 

canismo de arbitragem nos conflitos entre patrões 

nomeadamente no que respeitava a salários e horas 

quando falhasse o mecanismo de conciliação prévia 

criar um me-

e empregados, 

de trabalho, 

(5). 

Lois anos depois é publicado um decreto que regulamenta 

aspectos sociais do trabalho ( 6). 

Irrl 9 de i1aio de 1891 é publicado um decreto que regula-

menta -as Associações de Classe e que complementa um decreto ante-
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rior publicado em 28 de Fevereiro desse ano sobre as Associa-

ções de Socorros Mútuos. 

Visava aquele decreto autorizar a formação de associações 

de classe, comerciais, industriais ou agrícolas a fim de serem 

defendidos interesses particulares comuns. 

Deixava-se, no entanto, ao critério governamental a apro-

vação dos estatutos. 

Outro aspecto importante é o de se considerar que tais 

associações poderiam ser apenas empresariais ou apenas de tra-

balhadores, admitindo-se poderem ser mistas. 

Mas o decreto antes do advento da primeira República mais 

importante foi o que consagrou a obrigatoriedade de descanso 

semanal para o comércio e indústria ( 7). 

tensão social que se vivia no limiar da implantação da 

República juntavam-se as noticias de grande actividade legisla-

tiva na Europa no sentido de aumento de proteccionismo aos tra-

balhadores, o que levou o Governo Provisório da República Portu-

guesa a decretar a lei da Greve ( 8). 

Esta garantia nos ó a greve por parte dos operários como 

também a cessação do trabalho por parte dos .patrões,o aue le-

vantou algumas reservas dos trabalhadores devido sobretudo ao 

prazo excessivo de doze dias necessário para pré-aviso de greve. 

Além disso, era vedado ao funcionalismo público o direito à 

greve. 

Ainda durante a vigência da primeira Ttepública foi publi-

cado um conjunto de leis que pretendiam regular aspectos de 

índole social ( 9). 

Uma das últimas leis da primeira República regulou a. or-

ganização e funcionamento das associações de classe, permitindo 

o seu agrupamento em federações ou uniões,não fazendo depender 

a sua aprovação das entidades governamentais e, inclusivamente, 

dando-lhes individualidade jurídica. mesmo para celebração de 

contratos colectivos de trabalho, o que constituiu uma novida-

de no êmbito do Direito do Trabalho ( 10). 
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3.2. O período corporativo até 1968  

Com a implantação do Estado Novo são lançados os funda-

mentos do corporativismo, 'ao mesmo tempo que os sindicatos e 

a Confederação Geral do Trabalho, que tinha sido criada em 1919, 

passam a ter grandes dificuldades nas suas acções,tanto mais 

que logo em 1927 é proibida. a greve ( 11). 

A legislação de suporte do corporativismo é a própria 

Constituição de 1933 e o Estatuto do Trabalho Nacional do mesmo 

ano ( 12). 

Este aponta os seguintes grandes princípios que vão norte-

ar as relações industriais durante algumas décadas posteriores: 

a) Reconhecimento na iniciativa privada do motor da eco-

nomia. 

b) O Estado só 'deverá intervir na economia em casos excepcio-

nais,embora lhe caiba um papel de coordenação e supervisão. 

c) Proibição da greve e da suspensão das actividades pelas 

entidades patronais. 

d) Solidariedade entre o capital e o trabalho. 

e) Contratação colectiva ajustada entre sindicatos nacio-

nais e grémios, que se agrupam em Federações e em Uniões, ele-

mentos intermédios da Corporação, que constitui a organização 

unitária das forças de produção (13). 

f) Tribunais de Trabalho com funções conciliatórias e ar-

bitrais de conflitos. 

Verifica-se, deste modo, que é o Estado que define as re-

lações industriais, é o Estado que controla o modelo de organiza-

ção profissional, que é um modelo bipolar, ou seja, sindicatos e 

grémios constituíam o nivel primário e intermédio da estrutura 

representativa que era unificada no topo através da Corporação. 

Os sindicatos estavam sujeitos aos interesses gerais da 

economia nacional. Para isso estavam estatuídos mecanismos de 

salvaguarda: 

a) Os seus estatutos tinham de ser aprovados pelo Governo. 

b) As direcções tinham de ser sancionadas pelo Governo. 

c) Tinha de existir renúncia expressa a actividades con-
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trarias aos interesses da Nação. 

d) Tinha de existir reconhecimento expresso de coopera-

ção com os outros factores de produção e consequente repúdio 

da luta de classes. 

Definia-se também a estrutura sindical. Esta era de tipo 

horizontal, em que a organização era feita com base distrital 

com sede nas capitais de distrito. Isto levou a uma dissemina-

ção de sindicatos cujo número ultrapassou as três centenas, devi-

do a esse critério de enquadramento com base profissional e 

geográfica. 

Os grémios começaram por ser obrigatórios e de iniciativa 

governamental, embora posteriormente se tivesse admitido a pos-

sibilidade de serem facultativos (14). 

Neles eram agrupadas as empresas' que exerciam o mesmo ra-

mo de actividade no comércio, na indústria ou agricultura. 

A contratação colectiva era desvalorizada pelo controlo 

governativo do conteúdo dos contratos colectivos. Estes tinham 

de ser obrigatoriamente sancionados pelos organismos corporati-

vos superiores e aprovados pelo Governo. 

A regulamentação especifica dos contratos colectivos de 

trabalho estava sujeita âs disposiçó'es do Estatuto Nacional do 

Trabalho. 

A contratação colectiva era um instrumento que consubstan-

ciava o modelo bipolar,aparecendo a intervenção governamental em 

defesa da. negação da existência da oposição de interesses entre 

as partes ( 15). 
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3.3. O período de 1968 a 1974 

Este período marca a transição do modelo de relações in-

dustriais em Portugal. 

A legislação produzida vai no sentido de dar á contrata-

ção colectiva um papel mais activo. 

Para tal a legislação sobre os sindicatos permite o alarga-

mento do âmbito territorial da sua organização ao mesmo tempo 

que atribui maior preponderância ao controlo prévio da elegibi-

lidade dos candidatos ás direcções,que á aprovação da direcção 

eleita ( 16). 

Foram criados procedimentos conciliatórios e de arbitragem 

que assegura vam que a iniciativa contratual dos sindicatos passas-

se a ter garantias de resultados. 

A relevância era dada á via convencional, s6 se passando á 

via administrativa em casos excepcionais ( 17). 

Caso as negociações não terminassem em acordo, passava-se á 

fase conciliatória junto das corporações ou das comissões corpo-

rativas,quando as entidades negociadoras não estivessem integradas 

em corporações. 

Em último caso, poder-se-ia passar á fase de arbitragem,po-

dendo cada uma das partes indicar o seu representante, enquanto 

cabia ao Ministério das Corporações e Previdência Social a nomea-

ção do árbitro-presidente. 

Embora. este passo legislativo tenha sido tímido, ele traduz 

já uma mudança de filosofia quanto ao próprio modelo de organiza-

ção profissional, acentuando-se o reconhecimento da 

de existência de conflito e da própria importância da acção sin-

dical na regulamentação colectiva da vida. laboral. 

O aumento da tecnicidade do processo contratual é demonstra-

tivo do aumento da importância da contratação colectiva. 

Estes passos legislativos tiveram como consequência um au-

mento da. acção reivindicativa especialmente por parte dos sindi-

catos mais fortes ligados aos serviços e nalgumas áreas do sector 

industrial, o que levou algumas direcções sindicais, embora á 

margem da lei, a criarem em 1970 um órgão de coordenação, a Inter-

sindical. 
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Por outro lado os sindicatos sentem que o aumento da vi-

da sindical os obriga a passar da mera acção reivindicativa 

prestação de serviços associativos, tais como consultadoria jurí-

dica e ase±stância médica, o que provoca de facto um aumento do 

interesse dos trabalhadores pela vida sindical. 

Este período de transição, embora não tenha no essencial 

modificado o modelo de relações industriais do período anterior, 

permitiu o aumento da acção reivindicativa, permitiu o cresci-

mento do papel dos sindicatos e, sobretudo, ao implicitamente re-

conhecer a conflitualidade, tornou irreversível a queda do mode-

ló bipolar no sentido do reconhecimento da acção colectiva na 

contratação. 

Este período de transição vai ter também uma importância 

decisiva e mesmo condicionante na elaboração de um novo modelo 

de -relações industriais após 1974. 

Isto porque esse novo modelo vai ter de herdar muito do que 

se passou neste período, ou seja: 

a) Uma estrutura organizativa sindical de grande número de 

sindicatos, de pequeno número de federações e uniões, de grande 

difusão geográfica, de grande debilidade económica e técnica. 

h) Um movimento sindical com crescente consciência reivin-

dicativa. 

c) Um maior interesse dos trabalhadores pelos sindicatos 

por via também dos serviços que passaram a prestar. 

d) Aumento da contratação colectiva. 

e) Intervenção,pela penetração nos sindicatos, das forças 

políticas oposicionistas,que vgo influenciar a 14,-ica da mudança 

no sistema de- relações industriais. 
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3.4. 0 período de 1974 a 1976  

Este período caracteriza-se por uma ruptura política e 

económica que teria de se reflectir dentro do sistema de rela-

ções industriais. 

Essa ruptura que provocou uma grande explosão reivindica-

tiva não abalou, no entanto, a estrututa organizativa sindical. 

Pode dizer-se que,numa fase inicial,há apenas uma mudança 

dos dirigentes sindicais, os quais vão continuar a gerir a es-

trutura herdada do corporativismo. Facto significativo é o de 

só no inicio de 1976 se ter aprovado a legislação sobre contra-

tação colectivapque significou que nesse período intermédio 

houve aplicação de legislação anterior. 

Face à estrututa organizativa dos sindicatos, duas questões 

importantes se colocaram: a verticaliZação e a unicidade ou plu-

ralismo. 

A lei sindicallaprovada em 1975 consagra o princípio da 

verticalização,visto que consagra o principio de representação 

por categorias, ou seja, o do agrupamento de trabalhadores que 

exercem a mesma actividade ou se integram em actividades de ca-

racterísticas globalmente afins ( 18). 

A lei sindical consagrava o principio de uniéidade,visto 

que permitia aos sindicatos associarem-se em uniões e federa-

ções e apenas numa confederação geral. 

Isso veio a ser expresso pelo Decreto-Lei n2 215 A/75 de 

30 de Abril, que consagrou o principio da unicidade ao reconhecer 

como única confederação geral a Interãindical racional. 

Por outro lado, foi reconhecido às entidades patronais o 

direito de constituírem associações para. defesa e promoção dos 

seus interesses patrimoniais, e para se organizarem em federa-

ções, uniões e confederações com competência para celebrarem 

convenções colectivas de trabalho ( 19). 

As relações colectivas de trabalho foram também regulamen-

tadas neste periodo ( 20). 

Destaca-se como via normal a convenção colectiva ou deci-

são arbitral e,como excepção,a via administrativa. 
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Esta só é admissivel quando haja inexistência de associa-

ções sindicais ou patronais, quando uma das partes se recuse a 

negociar ou por prática de actos manifestamente dilatórios. 

Reconhecido o conflito, estavam perfeitamente expressos 

os princípios da mediação e da arbitragem. 

No entanto, este periodo é marcado pela dificuldade dos 

próprios sindicatos em conduzirem as suas acções conforme a le-

gislação em vigor, visto que, na generalidade dos casos, as acções 

reivindicativas eram conduzidas a nível de empresa por represen-

tantes de trabalhadores eleitos por sindicalizados e não sindi-

calizados. 

Tal constituiu factor de perturbação no próprio movimento 

sindical,visto que a sua estrutura organizativa não tinha sido 

dimensionada para uma actuação a nivel da empresa. 

Por outro lado, essas comissões representativas dos tra-

balhadores reflectiam mais o conjunto partidário da sociedade do 

que as necessidades internas da empresa. 

É esta complexa situação que,de certo modo, vai ser escla-

recida com a entrada em vigor da Constituição de 1976 e com a 

publicação de legislação que se lhe segue. 
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3.5. O período de 1976 a 1986  

A Constituição Política de 1976 pôs em causa a filosofia 

da lei sindical, visto que, no seu artigo 572, consagrava a 

liberdade sindical através da liberdade de constituição de as-

sociações sindicais a todos os níveis. 

A consagração do princípio associativo em matéria de repre-

sentatividade colocava assim em causa a unicidade sindical. 

Além disso, o Governo Constitucional manifestou a inten-

ção de propor a ratificação da Convenção n2. 87 da Organização 

Internacional do Trabalho sobre a liberdade sindical e protecção 

do direito sindical. 

Assim, foram revogados os dispositivos legais que defendi-

am o principio da unicidade,ficando em aberto a possibilidade de 

constituição de novas federações sindicais ( 21). 

Tal veio a acontecer com a criação da União Geral de Tra-

balhadores no ano de 1978. 

Ao consagrar no seu artigo 55 2 o direito dos trabalhadores 

criarem comissões representativas no interior das empresas, a 

Constituição Política de 1976 veio legitimar o duplo canal. re-

presentativo. 

De facto,essa disposição consagrou algo que era um facto 

nas empresas, ou seja, a existência de representantes dos tra-

balhadores, que não dependiam directamente do movimento sindical, 

pelo que os membros das Comissões de Trabalhadores podiam ou não 

estar sindicalizados. 

Os seus direitos eram de certo modo amplos, nomeadamente 

no que diz respeito à intervenção directa na vida da empresa a-

través do controlo de gestão e à intervenção na elaboração da le-

gislação do trabalho e dos planos económico-sociais que contem-

plassem o respectivo sector. 

Legislação posterior regulamenta o processo eleitoral e os 

princípios, composição e direitos ( 22). 
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As comissões de trabalhadores, ao serem eleitas por método 

proporcional, transferiram para o interior das empresas um certo 

confronto entre diversas tendências partidárias. Ao conduzirem, 

em grande parte, as acções reivindicativas ao nível da empresa 

criaram uma certa ambiguidade sobre-a competência de liderança 

do movimento sindical. 

Este duplo canal de representação dificulta por vezes a 

estabilidade na empresa, visto que, se a contratação é da compe-

tência do sindicato, a sua aplicabilidade ao nível interno pode 

ser posta em causa por acções desencadeadas pela comissão de tra-

balhadores. 

Essa situação levou a que, em face de grande instabilidade 

a nível 

devesse 

limites 

danados 

das empresas, fosse necessário estabelecer normas a que 

obedecer a contratação colectiva através da criação de 

aos aumentos de remunerações e do estabelecimento de or-

mínimos e máximos ( 23). 

Este período de 1976 a 1986 marca a grande intervenção do 

Estado no confronto com os outros actores das relações industri-. 

ais, nomeadamente através de grande produção legislativa, a qual 

visou,por um lado,a protecção ao emprego e, por outro,a atenúação 

da crise económica. 

As principais medidas foram as seguintes: 

a) Protecção no desemprego com a criação de subsídio de 

desemprego ( 24). 

h) Regulamentação do direito á greve e proibição da para-

lisação total ou parcial da empresa por decisão unilateral da en-

tidade empregadora ( 25). 

c) Regulamentação da declaração de empresas em situação 

económica difícil ( 26). 

d) '..evisão anual do salário mínimo. 

e) IstImulos á mobilidade da força de trabalho. 

f) Estímulos ás acções de formação profissional. 
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g) Apoio financeiro às empresas com dificuldades'finan-

ceiras de carácter conjuntural. para manutenção dos postos de 

trabalho. 

h) Incentivos á criação de novos postos de trabalha,. 

i) Apoio ao pagamento de salários em atraso. 

São medidas necessárias face a crise económica em que o 

país se encontrou nesse período, mas que ilustram o papel inter-

ventor do Estado. 

Embora para o final do período, atravé da criação de um 

Conselho de Concertação Social, o Estado queira ver reduzido o 

seu papel interventor, vinculando os outros actores a medidas 

que obtenham o seu consenso de forma a ser criado um clima de 

estabilidade social, o peso que tem no.. sector público, onde 

ocupa posição estratégica, obriga-o de facto a ter uma posição 

de liderança no modelo de relações industriais. 
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3.6. Caracterização do modelo de relações industriais 

em Portugal no momento da sua entrada para a 

Comunidade Económica Europeia 

Uma análise do sistema de relações industriais no nosso 

país obriga a uma análise dos papéis dos três actores. 

Quanto ao Estado, este caracteriza-se por uma forte inter-

venção na regulamentação do sistema,a que não é estranho o forte 

peso que exerce na economia nacional. 

Embora situando-se numa posição acima das relações entre 

os outros dois actores, o Estado acaba por colocar limitações 

á autonomia dos parceiros sociais se entenderem livremente. 

Apelando para que eles se entendam pelo livre jogo das rela-

ções do poder, não abdica de, através de forte intervenção legis-

lativa, estabelecer as regras desse mesmo jogo. 

Assim, e como caso típico que ilustra esse condicionamento, 

temos a sua acção a nível da contratação colectiva. 

Esta está espartilhada pelo estabelecimento de regras que 

geralmente consignam: 

•a) A proibição da ultrapassagem de limites salariais fixados 
por lei. 

h) A proibição de regulamentação da actividade económica. 

c) A intervenção governamental na extensão aos trabalha-

dores e empresários não filiados nas organizações contraentes. 

d) A intervenção governamental em caso de rotura de nego-

ciações. 

A nível do sector público a sua intervenção é directa e 

feita de forma tutelar, condicionando-a a objectivos macroeconó-

micos pré-fixados. 

No que respeita ao funcionalismo público a contratação é 

controlada de forma meramente administrativa, embora se permita 

aos sindicatos uma negociação de carácter não vinculativo, resu-

mindo .-se na prática á discussão sobre acréscimos da massa salarial 
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que vão constituir o barómetro para os aumentos salariais nos 

restantes sectores de actividade. 

A intervenção do Estado no sistema de relações industriais 

acaba por se tornar uma necessidade face a inexistência de uma 

concepção teórica bem definida. 

A autonomia dos parceiros face ao Estado é desejada por 

eles , mas há factores que obrigam a aceitação generalizada da. 

quebra. dessa autonomia: 

a> Liberdade de associação recente e condicionada por uma 

continua crise económica. 

b) Tradição legislativa que consagra grande participação 

governativa. 

c) Parceiros sociais reflectem interesses partidários. 

d) Parceiros sociais com estruturas recentes, o que se re-

flecte nas insuficiências económicas e nas suas carências técni-

cas. 

e) Apelo constante ao Estado como entidade que tem em si, 

em último caso, poderes para resolução de conflitos de trabalho. 

A actuação dos sindicatos é condicionada pela sua estrutura 

organizativa que se encontra de certa. forma estabilizada: 

a) Grande dispersão de sindicatos, que ultrapassam as três 

centenas. 

b) Sindicatos estruturados numa base regional agrupados em 

Uniões e Federações. 

c) Duas Confederações sindicais que reflectem e são condi-

cionadas pelo sistema partidário. 

d) Taxa de sindicalização em retrocesso devido á crise eco-

nómica e á não obrigatoriedade de descontos dos não filiados. 

-.'istes factores provocam na generalidade dos sindicatos 

dificuldades financeiras importantes, o que é factor explicativo, 
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o. , 
em certa medida, de não aceitação de um confronto directo com 

as associações patronais sem o papel protector do Estado. 

Esta tendência parece estar a ser um pouco invertida com 

a manifestação recente, por parte de uma das Confederações, de 

procura de meios financeiros que ultrapassem as meras contribui-

ções dos seus associados para se alargarem á prestação de servi-

ços rendiveis. 

Os objectivos da generalidade dos sindicatos apontam para 

uma intervenção a. nível da melhoria da situação contratual, para 

a contenção do desemprego, para uma maior participação no proces-

so de decisão politico, económico e social. 

Os meios para atingir esses objectivos variam. Enquanto 

os sindicatos afectos á Confederação Geral dos Trabalhadores Por-

tugueses não aceitam um relacionamento tripartido no Conselho de 

Concertação Social, preferindo uma actuação autónoma em defesa 

dos interesses dos trabalhadores que representam, a União Geral 

dos Trabalhadores aceita esse diálogo tripartido, apostando na 

formulação de um Pacto Social como forma de defesa dos interesses 

dos seus representados. 

Esta situação de divisão do movimento sindical é ainda a-

gravada pela existência de sindicatos e de estruturas paralelas 

a nivel de cada empresa, as comissões de trabalhadores, nem sem-

pre consonantes, o que dificulta a determinação de métodos e ob-

jectivos comuns. 

As associações patronais têm uma estrutura dispersa,sendo 

a centralização feita através de Federações e Uniões e de Con-

federações representativas dos três sectores de actividade. 

Face á situaçãc económica de crise,tendem a responsabilizar 

os outros dois actores. Embora exigindo uma diminuição do peso 

do Estado na vida económica, nomeadamente pretendendo uma revisão 

constitucional que abra ao sector privado o sector público, ten-

dem a. apelar para. a sua intervenção no sentido da alteração da 

legislação laborai. Consideram esta como uma das principais cau-

sadoras da situação dificil em que se encontram as empresas. 

Complementarmente exigem do :stado medidas incentivadoras, quer 

no domínio fiscal quer no do crédito. 
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NOTAS 

(1) Sousa Brandão é um dos grandes impulsionadores,embo-

ra a sua linguagem seja tipicamente corporativa, visto tentar a 

conciliação entre mestres e aprendizes. 

Juntamente com Henrique Nogueira moveu uma crítica ao 

liberalismo sem, no entanto, pôr em causa os fundamentos teóricos 

do liberalismo. 

(2) Embora dinamizador do associativismo, não há por parte 

do Centro Promotor uma visão de luta classista até ao ano de 

1872, em que pela primeira vez põe em causa a propriedade privada, 

atribuindo aos operirios o papel de se regenerarem pelos seus 

próprios esforços, o que vem demonstrar uma certa autonomização 

do movimento operário. 

(3) Com impacte no pais destaca-se a Comuna de Paris em 

18 de Março de 1871,.cuja influência leva em 1872 ao aparecimento 

em Portugal de um surto grevista relacionado com as condições de 

trabalho e com o número de horas de trabalho diário,o qual chega 

a atingir grandes proporções especialmente em Lisboa e Coimbra. 

A fundação da Associação Internacional dos Trabalhado-

res em 1864 levou, sob o impulso de José Fontana, á criação do 

primeiro núcleo dessa organização em Portugal e ao surgimento de 

várias associações, a maior parte resultante de cisões no Centro 

Promotor. As mais importantes foram a Associação Protectora e a 

Fraternidade Operária,as quais, após o Congresso de Haia em 1872, 

se unem constituindo a Associação dos Trabalhadores da Região 

Portuguesa, cujo primeiro passo é o cumprimento de directivas ema-

nadas desse Congresso no sentido da formação de um Partido Socia-

lista, o qual vai ser constituído no ano de 1375. 

(4) A Conferéncia de Berlim de 1985 exigiu que se fizesse 

a exploração económica dos territórios africanos,o que levou a 

constituição de empresas com o intuito de erguer estruturas que, 

em ligação com o capital financeiro, os pudessem desenvolver. 

Com a exploração de produtos africanos como o algodão, 

abriram-se novas perspectivas para uma maior concentração indus-

trial. 
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A pautaladuaneira ( tratado comercial com a França 

em 1892) permitiu incrementar a produção industrial através 

da.instalaçãci de indústrias novas. 

(5) Carta de Lei de 14 de Agosto de 1889, aprovada pelo 

Governo de José Luciano de Castro, que institui os tribunais 

de árbitros avindores :nas localidades onde existem centros 

industriais Importantes. 

(6) Decreto de 14 de Abril de 1891 que regulamenta ai 

idade mínima de admissão de mulheres e menores e higiene e 

segurança no trabalho. 

(7) Decreto de 3 de Agosto de 1907. 

(8) Decreto de 6 de Dezembro de1910. 

(9) Decreto de 29 de Maio de 1911 sobre a organização e 

a administração geral da assistência pública. 

Lei n2.83 de 24 de Julho de 1913 sobre acidentes de 

trabalho e respectivas indemnizações: 

Lei n2.295 de 22 de Janeiro de 1915 sobre duração de 

trabalho,no anúncio em que se fixava em dez horas o tempo máxi-

mo de trabalho diário para os empregados no comércio,e de sete 

horas para os dos estabelecimentos de crédito, de câmbio e de 

escritórios. 

Lei n2.296 de 22 de Janeiro de 1915 em que se estabe-

lece o máximo de dez horas diárias e sessenta semanais para os 

trabalhadores industriais. 

Lei n2.297 de 22 de Janeiro de 1915 que altera o de-

creto de 14 de Abril de 1891 sobre a regulamentação do trabalho 

dos menores e das mulheres nos estabelecimentos industriais,ad-

mitindo-se ainda que menores de dez anos, em determinadas condi-

ções, pudessem ser contratados. 

Decreto n2.4351 de 29 de Maio de 1915 sobre higiene 

e segurança. 

Decreto n2.5516 de 7 de Maio de 1919 que fixa o horá-

rio de trabalho máximo na generalidade das profissões em oito 

horas diárias e quarenta e oito semanais. 
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(10) Decreto n2.10415 de 27 de Dezembro de 1924. 

(11) Decreto n2.13138 de 15 de Fevereiro de 1927. 

(12) Decreto-Lei n2.23048 de 23 de Setembro de 1933. 

(13) A regulamentação dos grémios é feita pelo Decreto-

-Lei n2.23049 de 23 de Setembro de 1933 e a dos sindicatos 

nacionais pelo Decreto-Lei n2.23050 da mesma data. 

No caso dos trabalhadores rurais e pescadores,foram 

criados organismos de cooperação social,.as Casas do Povo, pelo 

Decreto-Lei n2.23051 da mesma data. 

(14) Decreto-Lei n2.24715 de 3 de Dezembro.de 1934. 

(15) Decreto-Lei n2.47032 de 27 de Maio de 1966, que revoga 

o Decreto-Lei n2.36173 de 6 de Março de 1964. 

(16) Decreto-Lei n2.49958 de 14 de Junho de 1969. 

(17) Decreto-Lei n2.49212 de 28 de Agosto de 1969. 

(18) Decreto-Lei n2.215B/75 de 30 de Abril. 

/-InN JJecreto-Lei n2.215C/75 de 'zn 
U. 2.1.3.011-1-• 

(20) Decreto-Lei n2.164/76 de 28 de Fevereiro. 

• 

(21) Foi revogado o Decreto-Lei n2.215-A/75 e o artigo 72 

da lei sindical pelo Decreto-Lei n2.773/76 de 27 de Outubro. 

(22) Decreto-Lei n2.55/77 de 18 de Fevereiro que regula-

menta o processo eleitoral para as comissões de trabalhadores 

e Lei n2 .46/79 de 12 de Setembro sobre os princípios a que devem 

obedecer, cumprição e direitos. 

(23) Decreto-Lei n2.49-A/77 de 12 de Fevereiro, sobre nor-

mas da contratação colectiva, revogado pelo Decreto-Lei n2.121/78 

de 2 de Junho e Decreto-Lei n2 .49-B/77 de 12 de Fevereiro sobre 

ordenados mínimos e máximos, revogado pelo Lecreto-Lei n2.113/78 

de 29 de 

(24) egulamentação dada pelo Decreto-Lei n2.183/77 de 5 

de Aaio, que teve o mérito de reunir legislação anterior que se 



encontrava dispersa. 

(25) Lei n2.65/77 de 26 de Agosto. 

(26) Decreto-Lei n2.353-H/77 de 29 de Agosto e Decreto-

Lei n2.353-I/77 de 29 de Agosto. 

- 54 - 



4. As questões sociais na Comunidade Económica Europeia 

4.1. As disposições legais de base  

As diferentes estruturas económicas dos países que assina 

ram o Tratado de Roma, que instituiu a Comunidade Económica 

Europeia, impediam a existência de uma uniformidade de trata-

mento interno das questões sociais. 

Os objectivos no domínio social eram ambiciosos e opti-

mistas. No preâmbuló do Tratado considerava-se como objectivo 

essencial a melhoria constante das condições de vida e de em-

prego dos povos dos Estados membros, assegurando-se o progres-

so económico e social mediante uma acção comum. 

A missão principal da Comunidade é promover esse desenvol 

vimento através do estabelecimento de um mercado comum e da 

aproximação progressiva das políticas económicas dos Estados 

membros. 

As questões sociais são, deste modo, consideradas como um 

aspecto complementar do objectivo de criação do mercado único 

de bens e serviços. 

Assim, não se prevê uma politica social comunitária autó 

noma , mas inserida nas grandes preocupações de âmbito econó-

mico. 

Interessa saber quais as grandes questões sociais que 

constituem objectivos da Política Social e quais as que vão 

influenciar as relações de trabalho. 

O Tratado de Roma tem duas séries de disposições, uma 

respeitante à livre circulação de trabalhadores ( artigos 48 a 

51) e outra referente à Política Social propriamente dita ( ar-

tigos 117 a 128). 

A análise dos artigos sobre a livre circulação de traba-

lhadores e da jurisprudência neles baseada, que protege os 

direitos sindicais dos trabalhadores que se deslocam entre os 

países membros, está fora do âmbito do objecto em estudo. 

r:o que respeita á Política Social propriamente dita, o 

Tratado reconhece a necessidade de promoção e melhoria das con 



dições de vida e de trabalho da mão-de-obra. Para isso estabele 

ce que esses objectivos terão de ser atingidos e, em plano idên 

tico de responsabilidade, por via do bom funcionamento do mer-

cado comum e dos mecanismos directos de acção social. 

Estes mecanismos de acção social, que são expressos no 

artigo 118, não estão submetidos ao processo institucional nor-

mal da tomada de decisões comunitárias - como é o caso da livre 

circulação de trabalhadores -, mas estão sujeitos apenas a uma 

colaboração entre os Estados membros, que deve ser impulsionada 

pela Comissão. 

Essa colaboração, segundo o mesmo artigo, deve visar o 

domíniondo emprego, do direito ao trabalho e às condições de 

trabalho, da formação e aperfeiçoamento profissional, da se-

gurança social, da protecção contra os acidentes e as doenças 

profissionais, da higiene do trabalho e do direito sindical e 

às negociações colectivas entre patrões e trabalhadores". 

Nos artigos seguintes estabelece-se a igualdade de salá-

rios entre os trabalhadores masculinos e femininos (artigo 119) 

e o comprometimento por parte dos Estados Membros de manter a 

equivalência existente dos regimes de férias pagas (artigo 120). 

Estes artigos estão relacionados com um objectivo impor-

tante da Política Social, que é ó da supressão das distorções 

económicas de origem social, ou seja, muitas questões sociais 

estão dependentes dos objectivos de uma política de concorrên-

cia. 

Assim, os objectivos sociais estão sujeitos às disposições 

dos artigos 100 a 102, que visam a aproximação das legislações 

com incidência directa sobre o estabelecimento ou funcionamento 

do mercado comum ( 1). 

Essas disposições visam acautelar as perturbações causa-

das ao comércio e ao desenvolvimento económico, devido à dispari 

dade de legislações. Uma legislação de âmbito laboral, mais 

atractiva que outras, poderá fazer canalizar investimentos para 

o país que a instituiu, colocando em causa princípios de sã con 

corrência e a possibilidade de realização completa de um mercado 

interno europeu. 
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O quadro social previsto no Tratado é complementado com 

a criação do Fundo Social Europeu, que tem como missão funda-

mental a promoção das possibilidades de emprego e a mobilidade 

geográfica e profissional dos trabalhadores ( artigos 123 a 128) 

Estes parâmetros do Tratado deram origem a um conjunto de 

legislação comunitária com influência directa nas relações in-

dustriais de cada pais. 
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4.2. As principais resoluções visando os principais  

objectivos comunitários em questões sociais  

4.2.1. A participação dos trabalhadores nas empresas  

e os direitos á informação e consulta 

Da. análise sobre a participação dos trabalhadores nas 

decisões das empresas da República Federal da Alemanha, Grã-

-Bretanha e Itália, conclui-se que existe uma grande dispari 

dade nas soluções encontradas em cada país. 

Face a isso, a Comissão procurou sistematizar as princi 

pais formas de participação dos trabalhadores nos Estados mem 

broa ( 2). 

Foram encontrados quatro grandes tipos: 

a) As convenções colectivas como forma de intervenção e 

influência da vida da empresa. 

b) As instituições representativas dos trabalhadores, com 

direitos de informação e consulta e, mais raramente, de deci-

são. 

c) A participação nos órgãos de decisão. 

d) A participação no capital e rendimenios gerados pelas 

empresas. 

Estas grandes formas de participação variam de país para 

país, sendo frequente encontrar combinações destas quatro. 

Por outro lado, os próprios actores estão divididos 

quanto a esta questão. 

Se nos países onde o sistema de relações industriais está 

mais amadurecido ela é de certa forma aceite, pelas duas partes 

- vimos o caso da .epública Federal da Alemanha-, na generali-

dade dos países mediterrênicos a desconfiança é mútua. 

Tornou-se assim difícil ás instituiç3es comunitárias en-

contrar propostas bem aceites pelos Estados membros. 

Um proposta de regulamento datada de 1970, mas revista 

em 1975, apresenta um estudo sobre os estatutos de uma socieda 

de anónima europeia ( 3). 
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As sociedades que operam em vários países comunitários, 

e com sede num desses países podem adoptar estatutos que 

apontam para. um sistema dualista, ou seja, com uma direcção 

encarregada. da gestão dos assuntos da empresa e um conselho 

de vigilância que poderia destituir a. direcção. Tal conselho 

seria composto por um terço de accionistas, outro terço de 

trabalhadores, sendo o outro terço de pessoas independentes 

e cooptadas pelas duas partes. 

Esta. sociedade de direito comunitário supranacional 

prevê a criação de um Comité de Empresa composto por represen 

tantes eleitos pelos trabalhadores e com competência limitada 

às questões respeitantes aos diversos estabelecimentos situa-

dos nos diversos Estados, que não possam ser resolvidas pelos 

órgãos nacionais. Questões como formação profissional, segu-

rança, higiene, despedimentos e princípios de remuneração têm 

de ser sujeitos à sua aprovação. 

No caso da sooledade anónima europeia dominar um grupo 

de empresas, pode ser criado um Comité Europeu de Grupo com 

poderes, ao seu nível, análogos ao anterior. 

No plano interno de cada país, procurou-se a harmoniza-

legislaçoes sobre as sociedades anónimas ( 4). 

Uma proposta de directiva apresentada em 1972 pela Comis 

são, fundamentada no artigo 54,3-g do Tratado, previa para to-

das as sociedades anónimas da Comunidade com mais de quinhentos 

trabalhadores a generalização do sistema dualista alemão fede-

ral. 

Existiria uma direcção encarregada da gestão e um conselho 

de fiscalização. Este teria representantes dos trabalhadores, 

que seriam escolhidos por uma de duas formas e segundo critérios 

de cada. Estado, uma que previa o mínimo de um terço e outra que 

previa a cooptação por acordo entre as partes. 

Este conselho de fiscalização teria o papel de controlo 

permanente da. direcção e mesmo de autorização de decisões im-

portantes para a vida da empresa, tais como as de encerramento 

de estabelecimentos ou alterações da sua organização. 



Depois de discussões que duraram cerca de uma década, esta 

directiva foi revista em 1983 em função de pareceres do Parla-

mento Europeu e do Comité Económico e Social, que procuraram 

encontrar um esquema de participação mais flexivel e adaptado 

ás realidades nacionais. 

Previ-se, assim, que todas as sociedades anónimas tenham 

um órgão de fiscalização e que nos que empregam mais de mil 

trabalhadores, a representação possa ser feita por uma de quatro 

formas: 

a) Nomeação de um terço a metade dos elementos. 

b) Escolha por cooptação. 

c) Criação de um órgãd autónomo dos trabalhadores sem 

direito de veto. 

d) Sistema criado por via da contratação colectiva. 

Pretende-se que, em qualquer destas formas, os represen-

tantes dos trabalhadores sejam eleitos através da consagração 

dos principios da representatividade proporcional e do voto se 

creto. 

Directamente relacionada com a participação está a pos-

sibilidade de uma efectiva informação e consulta aos trabalha-

dores. 
. - 

Sobre este assunto surgiu em 1980 um projecto de directiva 

relativa ao processo de informação e consulta dos trabalhadores 

nas empresas com estruturas complexas,,nomeadamente as socieda-

des transnacionais. 

Este projecto, conhecido por directiva Vredeling, resultou 

da pressão junto da Comissão feita por sindicatos europeus, que 

exigiam uma maior participação nas grandes empresas internacio-

nais com várias filiais ou estabelecimentos situados em diversos 

Estados membros, independentemente da localização da sede ser 

dentro ou fora da Comunidade. 

").eformulada em 1933, esta directiva, nas suas linhas gerais, 

propõe: 

a) Informação anual, relativa á situação económica e finan-

ceira e á evolução do emprego e investimento, ao pessoal das 

filiais. 



b) Possibilidade de os trabalhadores se dirigirem directa-

mente ao conselho de administração da empresa-mãe, caso não se 

sintam devidamente esclarecidos. 

c) Informação atempada em questões relativas a encerramento, 

despedimentos, modificações de processos produtivos devido a in-

trodução de novas tecnologias e outras de consequências graves 

para os trabalhadores. 

d) Protecção dos segredos empresariais e de carácter confi 

dencial. 

dade, 

cais 

e) lio caso das empresas cuja sede se situa fora da Comuni-_ 
a responsabilidade das filiais limita-se a informações lo-

(5). 

f) Será aplicada apenas em empresas com mais de mil empre-

gados. 

Esta directiva tem encontrado grandes dificuldades de 

implementação prática, o que tem levado á discussão das vantagens 

da aproximação das legislações em matéria de relações de trabalho. 



4.2.2. Despedimentos colectivos  

Em face das disparidades existentes em matéria de despedi 

mentos nos diversos Estados membros, foi adoptada em 1975 uma 

directiva que harmoniza as legislações nacionais ( 6). 

O objectivo foi encontrar uma harmonização mínima, a fim 

de permitir alguma autonomia no dilogo entre os parceiros soei 

ais. 

Considera-se despedimento colectivo o que for efectuado 

pelo empregador por motivos de ordem económica ou técnica ( cri 

trio subjectivo) e abranja, consoante o critério utilizado por 

cada Estado, um dos seguintes casos: 

a) Por períodos de trinta dias: 

Dez trabalhadores, em empresas de vinte a cem pessoas. 

Dez por cento dos efectivos, em empresas de cem a tre-

zentas pessoas. 

- Trinta trabalhadores, nas empresas com mais de trezen-

tas pessoas. 

b) Por periodos de 90 dias; 

- Minimo de vinte trabalhadores qualquer que seja o núme 

ro de empregados. 

Os procedimentos a adoptar obrigam a uma informação funda 

mentada das necessidades de despedimento e a notificação a uma 

autoridade pública, que deverá tentar encontrar no prazo de um 

mês solução alternativa.. 

Estão excluídos desta directiva os contratos a prazo e á 

tarefa e a administração pública. 

Esta directiva, ao impor disposições comuns a todos os 

Estados membros, protege sobretudo os trabalhadores das empre-

sas multinacionais que, assim, não procuram tirar proveito de 

eventuais divergências nas legislações. 



4.2.3. Fusões, concentrações e transmissões de empresas 

lio caso de fusão, de concentração ou transmissão de em-

presas, os trabalhadores mantêm os direitos e obrigações, 

através de transferência automática das relações de trabalb.o, 

não podendo ser despedidos, a não ser apenas por razões de or-

dem económica ou técnica ( 7). 

Os representantes dos trabalhadores têm direito a infor-

mação sobre as causas de mudança da situação, mantendo as suas 

funções de representação. 



4.2.4. Insolvência da entidade patronal 

Em caso de insolvência do empregador, os trabalhadores 

estão salvaguardados pela aplicação de uma directiva adopta 

da em 1980 ( 8). 

Esta visa a garantia de pagamento de salários e outros 

direitos através da criação de instituições de garantia, patri 

monialmente independentes das empresas, de forma que não pos-

sam ser penhoradas por falência. 

Garante-se assim o pagamento, dentro de certos limites, 

de -dIvidas aos trabalhadores, podendo estes continuar a bene-

ficiar de regalias previstas nos regimes de segurança social. 
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4.2.5. Duração do trabalho e regimes de férias  

O princípio base recomendado aos Estados membros é o da 

aplicação do horário máximo de..trabalho semanal de quarenta 

horas e de quatro semanas de férias anuais pagas ( 9). 

Este princípio deverá ser aplicado por via da contrata-

ção colectiva, não devendo traduzir-se em redução das remunera 

ções. 

São admitidas excepções em sectores específicos e relati 

vamente às pessoas sujeitas a estatuto de direito público. 

Relativamente a sectores sensíveis, como o caso dos trans 

portes e da agricultura, foram negociadas soluções globais res 

peitantes não só a remunerações, mas também a segurança e con-

dições de higiene de trabalho ( 10). 

- 



4.3. As questões sociais e a dificuldade de 

formulação de uma Política de Relações 

Industriais Europeias  

A tentativa de harmonização da legislação comunitária em 

matéria social tem provocado alterações significativas no_ rela 

cionamento entre os diversos actores das relações industriais. 

Uma questão importante, colocada com muita insistência, é 

saber se fará sentido continuar a negociação entre os actores a 

um nível nacional ou passar para um nível europeu. 

De facto, do ponto de vista das instituições comunitárias, 

a aplicação de uma política social comum como meio complementar 

de se atingir um mercado económico único,pressupõe maior inte-

graçãc dos parceiros sociais de forma que as relações industri 

ais sejam conduzidas a nível multinacional. 

Por outro lado, problemas relacionados com a livre circu 

laço de trabalhadores e a participação em empresas com diver-

sos estabelecimentos em diferentes Estados membros conduziram 

à necessidade de organização dos parceiros sociais a nível eu-

ropeu e a sua participação no Comité Económico e Social e em 

nvi+rno (-142. tzorc,nifinn 

A principal organização dos trabalhadores é a Confedera-

ção Europeia dos Sindicatos-CES que agrupa os sindicatos não 

só dos países da Comunidade, mas também de outros países eu-

ropeus. 

Os empresários estão agrupados em organizações horizon-

tais, sendo a mais importante a União das Indústrias da Comuni 

dade Europeia-ULIO.1;, e em organismos sectoriais. 

Fora das estruturas comunitárias, é comum o estabeleci-

mento de reuniões tripartidas a fim de os parceiros sociais 

poderem participar na elaboração de decisões que os possam 

afectar. 

rj entanto, têm sido os contratos colectivos a nível 

nacional os principais instrumentos de gestão das relações in 

dustriais, visto que a nível europeu a concertação torna-se 

difícil devido a duas ordens de razões: 
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a) A UNICE pretende transferir para o nível europeu as 

questões sociais que.tenham impacte na concorrência entre as 

empresas dos diversos Estados membros, o que não é aceite pe-

los sindicatos filiados na CES, que defendem o primado da re-

solução nacional dos problemas específicos. 

b) A CES pretende transferir para. o nível europeu as 

questões respeitantes 2.s empresas multinacionais, o que não é 

aceite pela UNICE, visto considerar não ter poderes para 

substituir nessa matéria as associações empresariais nacionais. 

A resolução destes problemas não tem sido fácil, e os 

parceiros sociais têm procurado encontrar formas de concerta-

ção a nível europeu, mas de forma autónoma. 

Assim, a CES tem um Comité de Negociações Colectivas que 

procura coordenar as convenções colectivas a nível nacional e 

segundo dizas grandes linhas de acção: 

a) Negociação simultânea, nos diferentes países europeus, 

de reivindicações comuns. 

h) Negociações colectivas, embora sujeitas a grandes .:--

temas de interesse comum, que são definidas anualmente pelo 

comité executivo, permanecem da inteira responsabilidade das 

confederações sindicais nacionais. 

Os grandes temas em foco nos últimos anos respeitam aos 

problemas de emprego e de crise nas empresas. 

Assim, as questões sociais, que em economia estabilizada 

poderiam ser resolvidas normalmente ao nível das instituições 

comunitárias, passam a ser objecto de resolução preferencial 

através da contratação. 

Se os sindicatos têm tido como prioridade o aumento dos 

salários, a eliminação do trabalho precário e o aumento dos 

direitos de informação, :negociação e controlo, hoje, e perante 

a crise económica, o objectivo contratual número um é a redu-

ção da. duração do trabalho como instrumento de defesa do em-

prego. 

A CS reivindica uma redução combinada do tempo de traba-

lho, através da passagem do horário semanal para trinta e cinco 

horas, do direito de reforma aos sessenta anos, do aumento da 



escolaridade obrigatória, do aumento das férias anuais para 

seis semanas, da introdução de mais turnos para a laboração 

e da limitação rigorosa das horas suplementares. 

Do lado dos empresários há a disposição da redução dos 

horários, desde que se consiga uma melhor rendibilidade dos 

equipamentos instalados. 

Por outro lado, embora aceitando a limitação de horas 

extraordinárias imposta pelos sindicatos, as associações em-

presariais pretendem maior possibilidade de utilização do 

horário flexível e do trabalho temporário. 

Esta questão tem sido vista com muitas reservas por 

parte dos sindicatos, que não querem correr o risco de perder 

a capacidade de contratar, numa base colectiva, os regimes de 

horários. 

Outra área importante da contratação, e relacionada com 

o emprego, tem sido o da introdução de novas tecnologias. 

Assim, têm sido assinados entre os parceiros acordos de 

tecnologia que procuram tratar o problema antes da introdução 

de uma nova tecnologia, visto que, uma vez introduzida, dificil 

mente se poderia contratar. 

Estes acordos apresentam regras processuais e de conteúdo 

que contemplam um controlo dos representantes dos trabalhadores. 

No caso dos despedimentos colectivos, e embora existindo 

uma directiva comunitária sobre a matária, os diversos países 

têm procurado acordos internos cuja tendência é para a criação 

de legislação com a finalidade de os evitar através da intro-

duço do Pmprean parnial, ou seja, da reducgo ou suspensão 

temporária do horário de trabalho. 

Quando não se podem evitar os despedimentos, funcionam 

os mecanismos de reserva que são o subsidio de desemprego ou 

a prioridade dada na admissão, em empresas que deles neces-

sitem, aos trabalhadores excedentários. 

Isto tem conduzido a um ponto critico nas relaç'cies dos 

actores entre si e com as instituições comunitárias, que é o 

direito á informação sobre as actividades das empresas. 



A discussão sobre a directiva Vredeling colocou, de forma 

evidente, as dúvidas dos actores quanto à intervenção legisla-

tiva das instituições comunitárias. 

Esta directiva, que tinha o apoio dos sindicatos, visto 

que se tratava de submeter as sociedades multinacionais a uma 

disciplina jurídica supranacional, levantou fortes dúvidas por 

parte da UNICE e de alguns governos. Estes receavam que, devido 

a diferentes graus de desenvolvimento económico, a harmoniza-

ção da legislação nesta matéria, ao contrário de contribuir 

para o reforço da concorrência, iria provocar distorções nas 

economias menos evoluídas. 

As razões invocadas são as de, através da contratação 

nacional, os actores de cada pais saberem exactamente quais os 

limites do direito á informação que não colidem com as neces-

sidades de emprego. 

O receio dos países menos desenvolvidos da Comunidade era 

de, em face da aplicação da directiva, deixar de ser indiferente 

às multinacionais o local de investimento. E o-de'todos, o 

desvio do investimento para fora da. Comunidade, numa altura em 

que as taxas de desemprego são elevadas. 

Se os meios legislativos constrangedores têm ãido de 

difícil aplicabilidade no mercado interno, essa dificuldade 

aumenta quando se pretende obrigar a sede de uma multinacional 

localizada. fora. da Comunidade a dar informações aos represen-

tantes dos trabalhadores das filiais situadas dentro do espaço 

comunitário. 

O primado das questões económicas sobre as questões saci 

ais tem vindo a ser reforçado na razão directa do desemprego. 

O retorno às contratações nacionais parece ser o desejo 

dos diversos actores. 

Elas tenderão a deslocar o seu foco de atenção do âmbito 

tradicionalmente salarial, para uma contratação definidora, dos 

limites do poder dos actores nas empresas e integrada e compati 

bilizada com os grandes problemas económicos, sociais e politi-

cos de cada Estado membro. 
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Contra esta tendência, os objectivos do Programa de Acção 

Social comunitário em curso ( 11): 

a) Exame do impacte dos sistemas legais e contratuais na 

adaptabilidade do mercado de trabalho. 

b) Reorganização dos métodos de trabalho. 

c) Reforço dos sistemas de formação profissional em face 

da. introdução de novas tecnologias. 

Estes objectivos visam á. resolução do problema do emprego 

e poderão ser atingidos através de uma maior participação dos 

actores nas relações industriais. 

Essa participação é necessária para atviabilização do 

moderno mercado de trabalho europeu, adequado ás novas exigên-

cias de competitividade. 

A aposta é feita na flexibilidade do mercado de trabalho, 

com a. utilização de turnos, trabalho temporário e em todos os 

dias da. semana, na valorização da. criatividade e dos sistemas 

organizacionais baseados em estruturas leves, no apóio priori 

tário aos jovens na preparação para a introdução de novas 

tecnologias ( 12). 

Estas alterações no mercado laborai terão de ser negocia-

das no plano nacional. A Comissão tentará influenciar a nova 

dimensão social europeia através de recomendações políticas. 

A procura de um Acordo Colectivo Europeu poderá ser o 

primeiro passo para a formulação de uma Política Comum de Rela 

ções Industriais Europeias. 
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NOTAS 

(1) - Já o Tratado que tinha instituído a Comunidade Europeia 

do Carvão e do Aço previa no artigo 68 a possibilidade de in-

tervenção da Alta Autoridade, em casos de prática de preços 

anormalmente baixos que resultassem de descidas grandes de 

salários, relativamente aos praticados numa mesma região. 

(2) - Esse estudo, conhecido pelo Livro Verde, foi publicado 

em 1975. 

(3) - A proposta inicial foi apresentado em 30 de Junho de 

1970 e publicado no JOCE, n2.0124, 10 Outubro 1970, p.l. 

A revisão consta. do Bull.CE, Sup1.4/75. 

(4) - Quinta directiva sobre a estrutura das sociedades anó-

nimas, JOCE, n2. C131,13 Dezembro 1972, p.49. 

(5) - Na versão original, estabelecia-se a. condição de fiador, 

ou seja, a filial mais importante na Comunidade seria respon 

sável pelas acções da. empresa-mãe situada fora do espaço comu 

nitário. 

(6) - Directiva n2.75/129/CEE de 17 de Fevereiro de 1975, JOCE, 

n2.L48, 22 Fevereiro 1975, p.29-30. 

(7) - Directiva /12.77/187/CEE de 14 de Fevereiro de 1977, JOCE, 

n2.L61, 5 Março 1977, p.26. 

(8) - Directiva /12.80/987/CEE, de 20 de Outubro de 1980, JOCE, 

n2.L283, 28 Outubro 1980. 

(9) - Recomendação do Conselho 112.75/457/CEE, de 22 de Julho 

LI LI 3,975, ,0 T100 .zf-N 107F, 
Y .,-. 

(10) - Regulamento n2.543/69 sobre duração do tempo de condução 

e repouso nos transportes rodoviários. 

Foram assinados acordos europeus entre parceiros sociais, 

para harmonização da. duração do trabalho dos assalariados 

agrícolas, em 6 de Junho de 1978, e na pecuária, em 18 de 'maio 

de 1971. 

- 71 - 



(11)- Esses objectivos foram expostos pelo Comissário das 

Comunidades Europeias para os Assuntos Sociais, Educação e 

Emprego, Peter Sutherland, na conferência de abertura do 

122 Congresso da Associação Europeia dos Gestores de Pes-

soal, que decorreu em Atenas em Junho de 1985. 

(12) - As orientações para a gestão do Fundo Social Europeu 

para os anos de 1986 a 1988 aprovadès em 30 de Abril de 

1985 apontam para a " formação profissional a favor de pes-

soas cujas qualificações se revelem, perante a experiência, 

insuficientes ou inadaptadas, preparando-as para empregos 

qualificados que requeiram a aplicação de novas tecnologias 

ou para actividades que ofereçam perspectivas reais de em-

prego". 

- 72 - 



5. O impacte das questões sociais nas relações industriais 

após a adesão de Portugal à Comunidade Económica Euro-

peia  

5.1. A compatibilidade da legislação nacional com a juris-

prudência comunitária  

O Tratado de Adesão de Portugal às Comunidades não especi 

fica qualquer medida transitória relativamente às questões soei 

ais. 

Perante o articulado sobre a aproximação das legislações 

e a jurisprudência comunitária produzida em matéria social, 

Portugal terá de compatibilizar a sua legislação com o objectivo 

de não criar distorções ao funcionamento do mercado comum, nomea 

damente no que respeita â política de concorrência-

Por outro lado, ao assinar em Fevereiro de 1986 o Acto 

ilnico Europeu, o governo português assumiu a responsabilidade 

de contribuir para o aprofundamento das políticas comuns e para 

a prossecução de novos objectivos, nomeadamente no âmbito da 

Política. Social. 

• . Wos, 4-, A 
1VG0 loG UOM11110, e A, „A2.1.„4,- „ 

uc u.Lop0o_Lkiuc cu_Luclua 

118 do Tratado de Roma, dá-se especial relevo à promoção da 

melhoria das condições de trabalho, para a protecção da segurança 

e saúde dos trabalhadores. 

O nosso país estará assim sujeito às directivas que esta-

belecem as prescrições mínimas nesse domínio; estão contudo 

salvaguardadas as pequenas e médias empresas, visto que se 

U.L.J. 

con-
'A   A . Y . 

O14,;t0 que.. , .00O0 G ,...,1VO0 11 ....0U devem impor disciplinas adminiá 

trativas, financeiras e jurídicas impeditivas do seu desenvolvi 

mento. 



No que respeita à participação dos trabalhadores nas empre 

sas e aos direitos à informação e consulta, a lei nacional sobre 

comissões de trabalhadores, comparada com as directivas comunitá 

rias, dá maiores poderes de informação e de consulta aos traba-

lhadores e tem um âmbito mais lato de aplicação, embora, no que 

respeita aos poderes de decisão, haja maiores restrições, visto 

que se permite apenas a gestão de obras sociais. 

De facto, as directivas comunitárias prevêem uma maior 

participação dos trabalhadores na gestão das empresas, reconhe-

cendo poderes de codecisão, embora na lei nacional esteja pre-

vista a eleição de representantes para os órgãos sociais das em 

presas, de carácter obrigatório nas empresas do sector empresa-

rial do Estado, ou de acordo com a disponibilidade dos actores, 

no caso de empresas privadas. 

Quanto aos Idespedimentos colectivos, o Decreto-Lei n2.372-

-A/75 de 16 de Julho, que constitui a base da jurisprudência na 

matéria, contém um regime.-mais favorável que o dos dispositivos 

comunitários. 

Com efeito, enquanto estes prevêem um- mínimo de dez traba-

lhadores para. se ' encarar como despedimento colectivo, a legis 

laço nacional envio-ir-lora oufirionto a r.oaaaçán de nntii-r,o+no de 

trabalho, operada 'simultânea ou sucessivamente no período de três 

meses, que abranja dois ou cinco trabalhadores, consoante se 

trate de empresas com dois a cinquenta, ou mais de cinquenta tra-

balhadores. 

No caso dos despedimentos individuais, esta. lei, complemen-

tada com a Lei n2.68/79 de 9 de Outubro que regulamenta. a protec-

çgn rontra n despedimento de representantes dos trabalhado -res, 

criou mecanismos de protecção dos empregados, superiores aos esta 

belecidos nas legislações dos países comunitários, que consagram 

maior flexibilidade no despedimento individual fundado em razões 

objectivas, e a. não imposição de reintegração à entidade emprega 

dora-

Quanto a's fusbes, concentrações e transmissões de empresas 

a legislação prevê, através da lei da contratação colectiva, que 

em caso de cessão total ou parcial de uma empresa, a entidade 

patronal cessionária ficará obrigada a observar, até ao termo do 
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respectivo prazo de vigência, o instrumento de regulamentação 

colectiva que vincula a entidade patronal cedente. 

Tal como na legislação comunitária, a transmissão de em-

presas envolve a transferência automática das relações de tra-

balho. 

Quanto aos casos de insolvência da entidade patronal, não 

estão criadas instituições de garantias de salários, patrimóni-

almente independentes das empresas, pelo que a. protecção será 

apenas assegurada pelo regime normal da. segurança social. 

A duração do trabalho e o regime de férias não são muito 

díspares dos das recomendações comunitárias. 

O horário de trabalho no nosso país, regulamentado pelo 

Decreto-Lei n2.409/71 de 27 de Setembro, estabelece que o perlo 

do normal de trabalho não pode ser superior a oito horas por 

dia e a quarenta e oito horas por semana, sendo o dos emprega— 

dos de escritório de sete e quarenta e duas horas respectiva-

mente. 

No caso das férias, o seu período anual não pode ser in-

ferior a vinte e um, nem superior a trinta dias consecutivos 

(114,r~tn-L P.i 1-19.R71/7A rio 28 AP n07,0111}~). 

Deixando às contratações colectivas o estabelecimento 

dentro dos limites fixados pela lei, da duração destas matéri-

as, a prática tem mostrado que em muitos sectores tem havido 

uma. aproximação dos desejos comunitários. 

respeitante a higiene e segurança no trabalho, o pro-

blema coloca-se, não tanto a nível de disparidades existentes, 

como ao ca aplicação erectiva nas empresas, da legislação em 

vigor. 

domínio do regime de Segurança Social, nomeadamente 

nas questões relativas á assistência no desemprego, a dispari-

dade da nossa legislação perante a dos outros Estados membros 

é muito grande. 

Assim, quanto ao período de sarantia,em Portugal tem 

direito a protecço quem tenha trabalhado nos últimos trinta 

e seis meses anteriores data de desemprego ( no esquema de 
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seguro de desemprego) ou quem tenha trabalhado cento e oitenta 

dias nos últimos trezentos e sessenta (no esquema do subsidio 

social de desemprego). Esse período é geralmente concedido nos 

outros países europeus a um período de trabalho inferior. 

Quanto ao valor do subsídio de desemprego atribuído, é 

limitado ao montante equivalente ao do subsídio de doença, limi-

tado ao máximo de três remunerações mínimas garantidas ( no es-

quema de seguro) ou desde setenta a cem por cento, conforme o 

número de pessoas a cargo, das remunerações mínimas garantidas 

em cada sector (no esquema social). 

No caso dos países comunitários, estes mínimos são geral-

mente bastante mais elevados, chegando um trabalhador na Repúbli 

ca Federal da Alemanha a receber cerca de setenta por cento do 

salário liquido. 

Quanto ao período de atribuição, é do mínimo de seis meses 

ao máximo de um mês por cado ano de trabalho (no regime de seguro), 

podendo ir até vinte e quatro meses no assistencial. 

Nos países 

variável mas, no 

ção é, em geral, 

da Comunidade, o regima de seguro é muito 

caio do de assistência, o período de atribui-

ilimitado. 

Em face da legislação comunitária, em matéria de ouestões 

sociais e' com impacte nas relações colectivas, é necessária a 

aproximação da legislação nacional para se consolidar o mercado 

único. 

A forma de a pôr em prática constitui, no entanto, um foco 

de tensão entre os diversos actores das relações industriais. 



5.2. As perspectivas dos actores do sistema nacional de 

relações industriais  

5.2.1. As perspectivas das organizações sindicais  

As duas grandes Confederações sindicais têm conceitos 

divergentes sobre o impacte da adesão de Portugal á Comunidade 

Económica Europeia, nomeadamente no que respeita às consequên-

cias para. a vida dos trabalhadores. 

a) Posição perante a adesão. 

CGTP - Considera ser uma operaçãb política de consequên-

cias globais negativas para o país, mas, perante a situação de 

facto, irá promover acções no sentido de minimizar as consequên 

cias econSmicas e sociais. 

Defende a sua participação em todos os organismos comunitá 

rios, onde esteja prevista a representação sindical, a fim de 

defender os interesses dos trabalhadores que representa. 

Pretende ter uma acção de colaboração com o conjunto do 

movimento sindical europeu sobre os problemas ligados á actua-

ção dos monopólios e sociedades transnacionais. 

UGT - Posição favorável baseada na necessidade do país 

modernizar a economia, conquistar uma posição mais favorável na 

divisão internacionál do trabalho, proteger os interesses dos 

emigrantes e assegurar a irreversibilidade do regime democrático. 

Para. isso, participará em todos os órgãos comunitários e 

terá uma acção conjunta com o movimento sindical, especialmente 

com a Confederação Europeia de Sindicatos, em que está filiada. 

h) Participação dos trabalhadores nas empresas e os direi 

tos à informação e consulta. 

CGTP - Considera a empresa, o local privilegiado da acção 

sindical e das Comissões de Trabalhadores. 

Exige o cumprimento de todas as normas constitucionais e 

legais que consagram direitos de participação dos trabalhadores. 

A participação em círzãos de composição mista pDderá ser a 

nível de decisão, consultiva ou simplesmente fiscalizadora. 
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UGT - Necessidade de uma directiva sobre a informação e 

a consulta dos trabalhadores, a qual deverá acompanhar a coope 

ração supranacional entre empresas, através da criação de um 

quadro jurídico europeu. 

Participação na. definição de linhas de orientação estraté 

gica, programas de investimento ou introdução de novas tecnolo-

gias. 

c) Despedimentos. 

CGTP - Manutenção da actual lei dos despedimentos. Condi-

dera que não é com a flexibilização desta, que o mercado de tra 

balho irá melhorar. 

UGT - Aceita alterar a actual lei, desde que não se ponha 

effi causa. a prevençao e o controlo do crescimento do desemprego. 

Pretende três modalidades de despedimento justificado: 

disciplinar, individual por causa objectiva e colectivo. 

No disciplinar, pretende a fixação de uma tipologia exaus 

tiva de infracções susceptíveis de o justificar. 

No despedimento individual por causa objectiva, pretende 

uma tipologia de situações justificativas e a necessidade de 

acordo com os sindicatos competentes, sem o que ser a automatica 

mente suspenso. 

No caso do despedimento colectivo, pretende um sistema de 

controlo misto, sindical e administrativo. 

No caso dos dois primeiros tipos, quer que haja admissão 

substitutiva. 

d) Contratos de Trabalho a Prazo. 

CGTP - A contratação a prazo só deve ser permitida, em 

casos de necessidades temporárias de trabalho das empresas, que 

devem ser rigorosamente fundamentados. 

UGT - Prevalência da contratação por tempo indeterminado, 

constituindo a contratação a prazo uma excepção limitada a suba 

tituição de trabalhadores impedidos de prestar serviço, por 

acréscimo temporário de trabalho, para execução de tarefa3 não 

duradouras ou em actividades sazonais. 
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Proibição da sucessão de recrutamentos a prazo para o mesmo 

posto de trabalho. 

Admite o enquadramento da contratação a prazo, como instru 

mento de uma política. global de emprego. 

e) Trabalho temporário. 

CGTP - Interdição do funcionamento.de agências de aluguer 

de mão-de-obra, de acordo com a Convenção 96 da Organização 

Internacional do Trabalho, ratificada por Portugal. 

Desacordo quanto a qualquer projecto de legalização que 

generalize esta forma de desemprego e viole o princípio de a tra 

balho igual, salário igual. 

Trabalho temporário pode provocar modificações estruturais 

no mercado de trabalho. 

UGT - Necessidade da sua regulamentação. 

Contratos temporários só como excepção, e como elementos 

de flexibilidade do mercado de emprego em circunstâncias precisas, 

tais como substituições temporárias de trabalhadores, excesso 

de trabalho e tarefas de duração limitada. 

Necessidade de assegurar uma relação de solidariedade entre 

a empresa empregadora e a utilizadora, de forma que esta responda 

solidariamente, em caso de incumprimento da empregadora. 

Controlo rígido e necessidade de licença. prévia para a acti 

vidade, por parte do Ministério do Trabalho. 

f) Contratação colectiva. 

CGTP - Instrumento fundamental e privilegiado de luta dos 

UrQUO1tICIUU.LCe 

Liberdade de contratação sem limites legais imperativos 

quanto ao seu objecto e sem ingerências administrativas. 

O Estado deverá intervir para assegurar o direito de con-

tratação colectiva, sancionando os empresários quando não o cum 

pram, e para conferir eficácia ás convenções colectivas negocia 

das. 
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UGT - Necessidade de revisão do regime jurídico de nego-

ciação colectiva, promovendo-a a níveis nacional ( tripartida) 

e interconfederal ( bipartida). 

Eliminação de limites á definição do objecto da negocia-

ção, sendo este delimitado exclusivamente pelas partes envolvi 

das. 

Institucionalização da possibilidade de aplicação articu-

lada de convenções celebradas em níveis diferentes. 

Instituição de um Provedor de Trabalho, independente do 

governo, do qual dependa um serviço autónomo de conciliação e 

mediação. 

g) Duração do trabalho e regime de férias. 

CGTP - Redução do horário semanal para quarenta horas, e 

para trinta e cinco, nos casos de insalubridade, perigosidade 

ou penosidade do trabalho. 

Extensão do direito de férias pagas a todos os trabalha-

dores. 

Limitação do recurso ao trabalho extraordinário. 

UGT - Redução da duração do trabalho, por via de aumento 

de produtividade. ' 

Redução deve ser negociada e harmonizada no Mercado Comum, 

para evitar que se torne num factor concorrencial, e para lutar 

contra o desemprego. 

h) Higiene e segurança no trabalho. 

CGTP - Definição de uma política nacional de prevenção 

e reparação e institucionalização de Comissões de Higiene e Se-

gurança nas Empresas, além da criação de um Seguro Social de 

Acidentes de Trabalho. 

Necessidade de obrigar os empresários a cumprir a legisla 

ção em vigor. 

UGT - l'efinição de uma política nacional sobre higiene e 

segurança, com a colaboração dos parceiros sociais, e criação 

de um fundo para a melnoria das condições de trabalho, comparti 

cipado pelo 3rgamento de l'_:stado e por instituições de seguros e 

da. Segurança Social. 



1) Segurança Social. 

CGTP - Implementação de um sistema unificado, descentra-

lizado, participado e subsidiado pelo Estado, e com efectiva 

participação dos representantes sindicais na sua gestão. 

UGT - Melhoria das prestações da Segurança Social e imple 

mentação de um modelo de gestão tripartido e descentralizado. 

j) Qualidade do trabalho. 

CGTP - Aplicação de um plano global integrado, e com a 

participação dos trabalhadores, para a melhoria das condições e 

meios de trabalho, tendo por componentes essenciais a prevenção 

dos riscos profissionais, a extensão da protecção social e a 

melhoria qualitativa das condições de trabalho. 

Defende a. aplicação da Convenção 155 de Organização Inter 

nacional do Trabalho relativa a. segurança, saúde e ambiente, e 

a intervenção eficaz da Administração do Trabalho e da Inspecção 

do Trabalho. 

UGT - Limitação do trabalho nocturno, que, por natureza, 

atenta contra. a. saúde dos trabalhadores, às actividades de utili 

dade social. 

Trabalho por turnos só deverá existir com contrapartidas 

em intervalos, rotatividade e redução do horário. 

A adaptação da. organização do trabalho a novas formas de 

produção deve ser negociada entre os parceiros sociais. 

As duas centrais estão de acordo na necessidade de revisão 

da legislação do trabalho e da sua aproximação á jurisprudência 

comunitária, sobretudo nos aspectos que podem resultar em efecti 

va melhoria das relações laborais. 

io entanto, os meios de acção são divergentes. 

A CGTP considera que a actual legislação não é intocável. 

Ela consagra aspectos positivos, tais como a liberdade sindical, 

a intervenção democrática dos trabalhadores na empresa, a proibi 

ção do despedimento sem justa causa, o direito a greve e a proibi 

ção de cessação do trabalho por parte dos empresários. 

1;io entanto, estes aspectos positivos são limitados por 



falta de coerência ideológica e sistemática, e por grandes impar 

feições e dificuldades de ordem técnica, que contrariam a sua 

aplicação efectiva. 

A ineficácia dos aparelhos sancionatórios e de fiscaliza-

ção tem provocado o incumprimento dos aspectos mais positivos 

para os trabalhadores. 

Por outro lado, as relações de trabalho caracterizam-se 

pela. permissão da generalização ilegal do trabalho temporário, 

do aluguer de mão-de-obra e da utilizaçãode trabalho infantil. 

A legislação é retrógada, em grande parte, especialmente 

nos domínios da segurança social, reparação de acidentes de tra 

balho, medicina no trabalho e trabalho por turnos. 

Assim, a CGTP considera necessária. a revisão da legisla-

ção que afecta as relações laborais e a aproximação do quadro 

legislativo comunitário. 

Essa revisão deverá ser feita através de acordos estabele-

cidos entre os parceiros sociais. 

Esses acorlos deverão ter objectivos mínimos que satisfaçam 

os diferentes interesses, visto que, dificilmente qualquer das 

partes conseguirá impor o seu modelo de relações laborais. 

Para isso, há necessidade de determinar previamente os 

processos de revisão. A CGTP considera que não estão criadas as 

condições nem as instituições necessárias a uma negociação glo-

bal. 

O tripartiá'mo é um instrumento de colaboração, de caução 

a políticas contrárias aos interesses dos trabalhadores, e de 

contenção de transformações sociais. 

A participação em órgãos ou consultas tripartidas é defi-

nida caso a caso, e não como imposição dos outros parceiros. 

Assim, a sua eventual participação no Conselho Permanente 

de Concertação Social daria cobertura à imposição de um modelo 

de legislação do trabalho, que subverteria o equilíbrio de forças 

na sociedade portuguesa. 

1.!o entanto, considera voltar a apreciar a possibilidade de 

tomada de posse dos lugares, logo que haja uma política de con-

certaço social e esteja garantida a autonomia sindical. 
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A CGTP aceita negociar em todos os níveis e em todas as 

frentes, o que não implica a subscrição de um Pacto Social com 

os outros actores. Este implicaria a renúncia a objectivos 

estratégicos de classe. 

e 
A participação, a todos os =eis, deve ser feita com 

base no principal instrumento de intervenção que é a contrata-

ção colectiva. 

Esta deverá ser conduzida, cada vez mais, ao nível da em-

presa, em articulação com a contratação sectorial. 

O seu exercício deverá acabar com os limites ao objecto, 

de forma a que seja alargado a questões como o emprego e a deci 

soes económicas. 

O desenvolvimento da contratação colectiva conduzirá a 

uma maior flexibilidade das relações laborais, sem prejuízo das 

garantias mínimas legais. 

As ' mutações em curso, com a introdução de novas técnicas, 

terão incidências profundas no conteúdo e na organização do tra 

balho, constituindo factores de valorização da empresa como ele 

mento essencial de negociação. 

Ao Estado competirá promover o máximo desenvolvimento pos 

sível da negociação colectiva entre as partes, assegurar os di-

reitos sociais e materiais mínimos e garantir a eficácia dos 

mecanismos de resolução dos conflitos. 

É através da contratação colectiva, que se deverá encontrar 

a flexibilidade das relações laborais, e não através da interven 

ção legislativa do Estado que, na prática, acaba por alterar as 

regras de disbribuição de poder nas empresa3, a favor dos empre-

sários. 

A contratação colectiva será, do ponto de vista da CGT?, 

o instrumento prioritário de aproveitamento dos factores mais 

favoráveis da legislação comunitária, e de diluição de eventu-

ais consequências negativas, em matéria de questões sociais. 



O ponto de vista de UGT é distinto. Considera que há 

necessidade de revisão da legislação laboral, para a aproxi-

mar da comunitária. 

No entanto, essa revisão terá de ser enquadrada por um 

contrato social entre os actores presentes no mercado de tra-

.balho. 

A modernização da economia nacional é um dos seus grandes 

objectivos, pelo que a entrada de Portugal no espaço comunitá-

rio era uma condição necessária, mas não suficiente. 

Ao propor um contrato social, a UGT visa criar um quadro 

social que facilite a mudança, que só será obtida através de 

um esforço conjunto do Estado, dos empresários e dos trabalha-

dores. 

O diálogo só fará sentido, se os parceiros sociais estive 

rem dispostos a aceitar princípios básicos que visem a modera-

ção dos custos. sociais das transformações económicas, que 

garantam a participação dos trabalhadores a todos os níveis da 

sociedade e a melhoria da distribuição funcional dos rendimen-

tos. 

Se aceitarem estes princípios, os parceiros estarão em 

condições de definir linhas de orientação e instrumentos que 

possibilitem uma acção conjunta em dominios como o emprego, 

educação e formação .profissional, rendimentos e preços, refor-

ma do sistema de Segurança Social, participação nos processos 

de reestruturação industrial, melhoria das condições de traba-

lho, revisão da legislação laboral, reforma do sistema de jus-

tiça do trabalho e democratização da vida das empresas. 

Isto obriga a uma nova contratualização das relações soci 

ais, como forma de evitar conflitos ou criar mecanismos de pre-

venção. 

Ao Estado competirá uma função reguladora importante, de 

orientação, coordenação e dinamização de iniciativas. 

A redução deseja ,!a do intervencionismo estatal não deve 

conduzir a um quadro d liberalismo absoluto. 

_ 4.. 



Para a UGT, não se deve confundir desregulamentação com 

desregulação. O Estado terá de intervir, definindo as grandes 

opções nacionais e fazendo respeitar as regras contratadas, 

mas deixando espaço para a iniciativa e o dinamismo dos outros 

parceiros. 

A negociação de um contrato social terá de ser iniciada 

a um nivel nacional e em sede propria, que é o Conselho Perma-

nente de Concertação Social. 

AI serão definidas normas gerais relativas às grandes 

questões macroeconómicas e às leis gerais, nomeadamente em 

áreas do Ensino, Saúde, Investigação e Desenvolvimento, Higie-

ne e Segurança, Emprego, Rendimentos e Preços. 

Os poderes dessa instituição deverão ser ampliados de 

forma a que se transforme num verdadeiro Conselho Económico e 

Social. 

A um nível inferior, nomeadamente a um nível regional, 

deverão os acordos ser articulados e inseridos nas , grandes 

linhas contratadas nesse órgão superior: 

Assim, torna-se mais fácil a contratação a nível da empre 

Qa, Vi t Rr% gr.- 11(¡Pg T)PR'hgeS gi?"1"dn -rg do r.nnfli tn, tnicl 

como remunerações e emprego, são acordadas superiormente, caso 

dos tectos salariais, os valores dos salários mínimos ou os 

regimes de segurança social. 

Assim, restarão mais energias para. um maior empenhamento 

na democratização da empresa, para uma maior participação dos 

actores na definição conjunta dos grandes programas de investi-

montn, ra prP,, -,?? ,-;50 de "eeqtrUtiAve OU " 

novas  tecnologias, no enriquecimento do conteúdo do trabalho, 

na implement2ção de círculos de qualidade. 
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5.2.2. As perspectivas das associações patronais 

A posição das associações empresariais quanto á neces*.. 

sidade de revisão da. legislação laboral interna, de forma a 

compatibilizá-1a com -a comunitária, é praticamente idêntica. 

As organizações com mais influência no nosso sistema de 

relações industriais são a Confederaçãp da Industria Portuguesa 

e a Confederação do- Comércio Português. 

Analisemos então quais são os principais domínios da 

legislação que pretendem ver alterados. 

a) Cessação do contrato de trabalho. 

Consideram que não deve haver limites para as entidades 

patronais poderem dispensar trabalhadores, quer por razões de 

incompetência quer por dificuldades das empresas em suportar os 

encargos. 

A questão fundamental é a. ideia de que o posto de trabalho 

e • um direito praticamente definitivo e inatacável. 

O direito aa trabalho deve ser adquirido por contrato que 

pressuponha obrigações assumidas de boa fé. Oualquer falta de 

alguma das partes deve dar origem á liberdade mútua. de cessação 

do vinculo contratual. 

Deve haver, por isso, maior flexibilidade para o despedir, 

mento individual fundado em razões objectivas que envolvam com-

portamento culposo dos trabalhadores que, pela sua gravidade, 

torne praticamente impossível a subsistência da relação de trata 

lho. 

Além disso, deveria. ser eJ_JALLUada medioa de provid'e'neis 

cautelar de suspensão do despedimento, que causa grandes dificul 

dadas as empresas de menor dimensão, sendo substituída pelo maca 

nismo do seguro de desemprego. 

A protecção dada aos representantes sindicais constitui, 

segundo as associações empresariais, um privilégio em relação 

aos outros trabalhadores que sãb geralmente mais necessários ao 

ciclo produtivo. 
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Quanto aos despedimentos colectivos, há que terminar com 

a imposição de um processo de consultas e de autorizações admi 

nistrativas, flexibilizando-os no caso de razões económicas, 

tecnológicas ou de mercado e alargando o seu exercício a qual-

quer empresa independentemente do número de trabalhadores. 

h) Direito á greve. 

Este é indiscutível, mas não deve inviabilizar o direito 

ao trabalho. 

Deve existir uma restrição da. competencia dos trabalha-

dores na definição do âmbito de interesses a defender, evitando 

que fossem decretadas greves políticas, e tornando o recurso á 

greve como um último recurso a utilizar, apenas depois de esgota 

dos os meios de solução pacifica dos conflitos, através de um 

período obrigatório de. negociação. 

Também deve ser reforçado o papel dos trabalhadores de 

cada empresa, na decisão de implementação das paragens de traba 

lho, em detrimento de intervenções externas. 

O aumento do tempo -de pré-aviso é necessário, visto que 

as actuais quarenta e oito horas impossibilitam qualquer tenta-

tiva de diálogo. 
. - 

A regulamentação dos piquetes de greve deve consagrar o 

direito á liberdade de trabalho dos não aderentes e a determina 

ção das áreas onde podem exercer a sua actividade, de preferen-

cia no exterior da empresa, a fim de evitar a descida acentua-

da dos níveis de produtividade. 

A violação, por parte dos piquetes de greve, destes 

V1101 

pres-

SUPOSUOS UGVG1c2 k..,1l,WLi causa para 

c) Cessação do trabalho por iniciativa patronal. 

;espenalização do encerramento de estabelecimentos, tal 

como acontece na prática comunitária, procurando encontrar-se 

uma forma aceitável que proteja as paragens de trabalho e a 

interdição de acesso aos locais de trabalho, por raz3es técni-

cas ou para salvaguarda de maquinaries e instalaç3es. 

Á institucionalização de mecanismos de intervenção admi-

nistrativa 



d) Trabalho a prazo. 

O trabalho a prazo tem constituído um instrumento indis-

pensável para a criação de mais postos de trabalho. 

Assim, de forma alguma deve a lei enunciar as circunstân 

cias justificativas. 

Ele deve ser exercido sempre que haja necessidade, consti 

tuindo uma regra e nãp uma excepção. 

Aceitam a fixação de um período máximo para a duração do 

contrato, embora considerem que ele deverá ser atingido através 

de um prazo inicial e sucessivas prorrogações. 

Por outro lado, perante a existéncia de vagas, os contra-

tados a prazo não devem ter preferéncia na admissãd, visto que 

o seu vínculo é temporário, tendo sido recrutados sem os cuida-

dos especiais de selecçãd que são exigidos a trabalhadores contra 

tados sem prazo. 

e) Redução e suspensão da prestação de trabalho. 

Tem como objectivo principal a recuperação e viabilização 

das empresas, pelo que deverá ser deixado ao critério de quem as 

gere. 

Assim, a lei não deverá definir critérios de preferéncia. 

na manutenção ao serviço dos trabalhadores necessários e, muito 

menos, criar condições de privilégio aos representantes sindi-

cais. 

Um eventual período de consultas previas com as comissões 

de trabalhadores conduziria à ineficácia dos objectivos da sus-

pensão temporária de trabalho. 

f) Contratação colectiva. 

O sistema tem de ser simplificado, através da restrição 

da matéria a contratar, que deve ser apenas de émbito salarial 

e sobre cláusulas de expressão pecuniária. 

Existindo uma lei geral que regulasse os direitos, garan-

tias e obrigações das relações laborais, e respeitanuo-se as 

directivas da Organização Internacional do trabalho, os contra-

tos apenas teriam de neg.ociar aspectos mais favorveis que os 

previstos. 



As associações patronais responsabilizam o Estado pela 

manutenção das actuais leis que afectam o sistema de relações 

industriais. 

A revisão da legislação laboral constitui a premissa in-

dispensável para a modernização da economia, para o crescimento 

do emprego e para tornar as empresas menos vulneráveiá à concor 

rência dos estabelecimentos dos países da Comunidade. 

Essa revisão deverá ser global, pelo que há que elaborar 

um Código de Trabalho, revogando a actual legislação avulsa. 

Fias isso não será suficiente para a estabilidade das rela 

ções laborais. 

Há. que criar um clima de concertação social, de forma a 

tornar possível um acordo mínimo, entre os parceiros, sobre as 

grandes questões sociais. 

Consideram ser difícil que tal possa ser atingido no Con-

selho Permanente de Concertação Social, órgão que se tem revela 

do pouco eficaz, visto a recusa de participação de uma central 

sindical. 

De qualquer modo, há que tentar transpor para um diálogo 
----,---- n,1004-70 nacional . J.GOV...uy~ uuk.o 1.b^r 4a, visto que 

está provada a ineficácia dos contactos bilaterais. 

Esse diálogo nacional envolveria as associações patronais 

e sindicais e o Estado e, de certo, conduziria à assinatura de 

um verdadeiro contrato social, indispensável para o sucesso da 

integração da nossa economia no mercado concorrencial comunitá 

rio. 



6. Conclusões: os factores críticos de sucesso para a 

aproximação ao modelo mais desenvolvido do sistema  

de relações industriais de Portugal  

Analisadas as diferentes posições dos actores, quanto á 

necessidade de alterações em diversos domínios que afectam as 

relações laborais, e tendo em conta as experiências decorridas 

em alguns países comunitaf.ios, encontram-se pontos sensíveis, 

dos quais irá depender o sucesso da aproximação ao nosso modelo 

de relações industriais ao dos países mais desenvolvidos da 

Comunidade. 

a) Excessiva vinculeção dos parceiros sociais ao sistema 

partidário. 

As grandes confederações empresariais e sindicais não têm 

conseguido manter estratégias autónomas em relação aos partidos 

políticos. 

Isso tem conduzido a um progressivo distanciamento das 

confederações, das associações de nível inferior, procurando 

uma independência que lhes possibilite maior liberdade na defe-

sa dos seus representados, ; o que leva ao enfraquecimento da ne-

gociação tripartida-

b) Grande intervencionismo estatal. 

O intervencionismo do Estado nas relações laborais tem 

longas tradições no nosso país e traduz-se pela resistência á 

acção dos outros parceiros sociais, e não pela sua acção como 

impulsionador do diálogo social. 

A governação efectiva das relações de trabalho não signi-

J. 1 e Ci abunciaricia uc produ,;ão 1eislativa uisperse e sem ooeren-

cia interna, pelo que esta deve ser substituída por um Código 

do Trabalho integrador. 

c) Existência de dois modelos de relações industriais 

autónomos: o formal e o informal. 

Perante uma legislação que condiciona a contratação entre 

os parceiros sociais, estes tendem a desenvolver negociaç3es in 

formais, procurando adoptar 90 nivel da em:resa as condiç3es 

pue os normativos do ;,stado não permitem ne;ociar a nível supe-

rior. 



A tendência para o desenvolvimento de um sistema informal 

de relações industriais põe também em causa as possibilidades 

de se atingirem acordos nacionais duradouros. 

d) A conflitualidade. 

A existência de um duplo canal de representação dos traba 

lhadores e a rejeição pelos empresaios do acesso á informação 

tornam o sistema vulnerável e propenso a conflitos. 

O modelo de participação dos trabalhadores na vida da em-

presa, em Portugal, está praticamente esgotado, o que exige a 

criação de uma forma alternativa a outro nivel. 

e) Da participaçãc restrita á macroparticipação. 

Entre dois modelos de gestão das relações industriais, um 

autoritário, regulado pelo Estado, outro liberal, baseado na eco 

nomia. de mercado, encontra-se outro ainda n.o explorado no nosso 

pais: um modelo de relações industriais que envolva os actores 

na definição das grandes políticas macroeconómicas, com impacte 

nas questões sociais e compatível com as nossas estruturas eco-
,. 

nomicas. 

A passagem da participação restrita à macroparticipação 

poderá. ser o principal factor critico de êxito na. aproximação 

aos sistemas mais desenvolvidos de relações industriais. 
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